
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 00025/2021

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 00025/2021

^ LICITAÇÃO n°. 00025/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

Rua Irineu Lacerda, S/N - Centro - AGUIAR - PB.

CEP: 58.778-000-Tel.: (83) 3499-1180.

O Órgào Realizado do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n°.
08.939.944/0001-30, doravante denominada simplesmente ORC, toma público, para
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Pennanente
de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, às 08:00 horas do dia 20 de julho
de 2021, no endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços n'' 00025/2021,
tipo "menor Preço Global", em Regime de Empreitada por Preço Unitário; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal n°. 8.666/93. de 21 de Junho de 1993 c suas

^  alterações e a Lei Complementar n°. 155 de 27 de outubro de 2021. alterada, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para:
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL AMÉLIA
ARANTES LEITE. LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE AGUIAR. Para abertura ou não dos
envelopes de habilitação ficando a critério da Comissão de Licitação, podendo fazer apenas o
credenciamento ou protocolar os envelopes.

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui Objeto da presente licitação: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO FUNDAMENTAL AMÉLIA ARANTES LEITE, LOCALIZADA NO
município DE AGUIAR, atendendo ao convênio n" 447/2019, celebrado entre a
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba e a
Prefeitura Municipal de Aguiar, conforme plano de trabalho, planilha orçamentária,
cronograma fisico financeiro, memória de cálculo, projeto básico, memorial descritivo e
especificações técnicas, plantas e demais anexos.
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1.2. As especificações do Objeto ora licitado, cnconlram-se devidamente detalhadas no
correspondente Projeto Básico, meniorial descritivo c cspeciticaçõcs técnicas e demais
anexos, podendo ser adqtiirido no sitio: www.aguiar.pb.gov.br ou \v\v\v.tcc.nb.gov.br.

2.0. DO LOCAL E DATA

2.1. Os envelopes contendo a documentação de Habilitação c Proposta de Preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até às 08:00 horas
do dia 20 de julho de 2021, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão piiblica para a abertura dos referidos
envelopes ou não ficando a critério da Comissão de Licitação.

2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários de
expediente de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas. No caso de eventual
divergência entre o presente Edital c seus Anexos, prevalecerão às disposições do Edital.

2.3. Qualquer cidadão é parle legitima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
legislação pertinente, se manifestada por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o
original até 05 (cinco) dias úteis antes da data lixada para realização da respectiva sessão

pública de abertura dos envelopes de Habilitação, nos horários acima indicados,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Irineu Lacerda. S/N - Centro - AGUIAR - PB
ou por meios usuais como: correio, email (prcf.aguiaiYdlhotmail.com)

2.4. Os Envelopes contendo a documentação de Habilitação e Proposta de Preços, em
envelopes distintos, devidamente lacrados, constando em sua parte externa os seguintes
dizeres:

TOMADA DE PREÇOS rf 00025/2021
Nome da Licilante

Envelope - Habilitação
Prefeitura Municipal dc AGUIAR
Comissão Permanente dc Licitação
Rua irineu Lacerda. S/N - Centro - AGUIAR - PB

Data: 20/07/2021; Horário: 08:00 horas
TOMADA DE PREÇOS if 00025/2021
Nome da Licitantc

Envelope - Proposta de Preços
Prefeitura Municipal de AGUIAR
Comissão Permanente dc Licitação
Rua Irineu Lacerda, S/N - Centro - AGUIAR - PB

Data: 20/07/2021; Horário: 08:00 horas



♦i:»

ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal de Aguiar

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1 Os elementos necessários à períeita caracterização do Objeto da presente Licitação e que
farão parte integrante deste Edital, independentemente de transcrição, são os seguintes:
3.2 Anexo 1 - Planilha de Quantitativos e Preços Unitários;
3.3 Anexo II - Cronograma Físico-Financeiro;
3.4 Anexo III - Composição da Taxa de BDI;
3.5 Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços;
3.6 Anexo V - Minuta de Contrato;
3.7 Anexo VI - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital;
3.8 Anexo VII - Modelo de Declaração de que Não Emprega Mão-dc-Obra Infantil;
3.9. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;
3.10. Anexo IX - Modelo de Declaração de Atestado de Visita; e
3.11. Anexo X - Projeto Básico.

4.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Somente poderão participar desta Licitação as Empresas que estejam legalmente

estabelecidas no País e que na fase de Habilitação comprovem possuir os requisitos de
qualiílcação exigidos no presente Edital para execução do seu Objeto.

4.2. Não serão admitidas Propostas e ou Anexos emitidos por meio de fax. ainda que em
Envelope Fechado.

4.3. Nesta Licitação é vedada a Formação de Consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição.

4.4 A documentação da Licitante deverá possuir o mesmo Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ em todos os documentos apresentados.

4.5 Estarão impedidas de participar da presente l.icitação. direta ou indiretamente, as
Empresas:

a. Cujos diretores, sócios, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,
fi scais, consultivos, deliberativos ou administrativos mantenham qualquer vínculo
emprcgatício com a Prefeitura Municipal de AGUIAR:

b. Que estejam suspensas temporariamente de participar de Licitação e impedidas de
contratar com a Prefeitura Municipal de AGUIAR;

c. Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação ou demonstre capacidade de contratar.

d. Que estejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, e que por estas tenham sido declaradas inidôneas.

4.6 A Micro-Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que pretenda sua inclusão
no regime diferenciado concedido pela Lei Complementar n°. 123/2006. Lei
Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014. Lei Complementar n". 155 de 27 de
outubro de 2016 e pelo Decreto rf. 32.056. de 24 de março de 2011. do Estado da Paraíba,
deverá apresentar, na forma da Lei, dentro do Envelope Habilitação, Declaração de que
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não está incursa em nenhum dos impedimentos do Parágrafo 4o. Artigo 3ü, da Lei
Complementar rf. 123/2006. Lei Complementar \f. 147 de 07 de agosto de 2014. Lei
Complementar n°. 155 dc 27 de outubro de 2016 assinada por representante legai da
Licitante.

4.7 A não utilização da faculdade prevista no Subilcm 4.6. será considerado que a Licitante
optou por renunciar aos beneficios previstos na Lei Complementar n'' 123/2006, Lei
Complementar n°. 147 de 07 de agosto dc 2014, Lei Complementar n". 155 de 27 de
outubro de 2016 e no Decreto n" 32.056/201 1 do Lslado da Paraíba.

5.0 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDE.NCIAMENTO

5.1 No local, data e hora indicados no preâmbulo deste Edital será realizado o credenciamento
dos representantes legais das Licitanles. mediante apresentação de documento que
comprove esta situação, conforme abaixo;

a. Na Condição de Procurador - Documento Oílcial de Identidade e Instrumento Público

ou Particular de Procuração (neste caso com ílrma reconhecida) ou carta de
credenciamento que comprove a outorga dc podcrcs. na forma da Lei, para praticar todos
os atos inerentes ao certame, expedida pela Licitante, datilografada ou impressa por meio
eletrônico, em papel timbrado c assinatura com firma reconhecida;

b. Na Condição de Sócio, Proprietário ou Dirigente da Sociedade -Documento Oficial de
Identidade e cópia do Contrato Social e Alterações Subsequentes ou Contrato
Consolidado Registrado no Órgão de Registro dc Comércio Competente ou
documentação na qual estejam expressos podcrcs para exercer direitos c assumir
obrigações em nome da Licitante.

5.1.1. A Documentação de Credenciamento do Representante que se fizer representar
legalmente na presente Licitação deverá ser entregue fora dos Envelopes: Habilitação e
Proposta de Preços, antes do início do recebimento dos mesmos.

5.2. A não apresentação do documento de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá
a participação da Licitante no certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar
e responder pela Empresa, não podendo rubricar documentos ou lazer qualquer obser\'ação ou
interferir no desenvolvimento dos trabalhos.
5.3. Cada Licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir

nas etapas desta Licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos
previstos neste Edital.

5.4. Não será admitida a representação concomitante dc um mesmo representante para mais
de uma Empresa Licitante.

6.0. DO SUPORTE LEGAL
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6.1. Esta Licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, e a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar
n°. 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n''. 155 de 27 de outubro de 2016,
alterada, e Legislação pertinente, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição.

7.0. DA DOTAÇÃO
7.1. As despesas, ou seja. os Recursos Orçamentários e Financeiros decorrentes do Objeto da

W  presente licitação, são os seguintes:

Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 02.080 - Secretaria de Educação
Função: 12

Sub-Função: 361

Programa: 1015
Projeto/Atividade: 1055

Construção, reconstrução e ampliação de unidades escolares e equipamentos ensino
fundamental.

1111,

1125

Elemento de Despesa: 4490.51
Fonte de Recursos: TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS-SECRETARIA DE

^  ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E
RECURSOS PRÓPRIOS.

8.0. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE
PREÇOS
8.1. O Envelope Habilitação deverá conter a documentação a seguir indicada. A

documentação poderá ser apresentada em original ou por processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação,
neste caso em até 15 (quinze) minutos antes da data marcada para recebimento dos
Envelopes, mediante apresentação, para conferência, dos originais ou publicação em
Órgão da Imprensa Olicial. Os documentos com prazo de validade não expresso serão
considerados como sendo de 60 (sessenta) dias. contado da data de sua emissão, exceto
quando houver disposição em contrário.

8.1.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:
a. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e

Alterações Subsequentes ou Contrato Consolidado Registrado no Órgão de Registro de
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Comércio Competente, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedade
por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b. No caso de Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua Sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

c. Em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: Decreto
de Autorização, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.1.2. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista, consistirá em:
a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da

Fazenda, emitido no ano de 2021:
b. Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou Sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o Objeto da
Licitação;

c. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federai conforme Decreto Federal n°
5.586/05, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" e "d" do
parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212/91), que deverá ser feita por meio de Certidão
Conjunta Expedida pela Secretaria da Receita Federal:

d. Prova de Regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou
Sede da Licitante;

e. Prova de Regularidade expedida pela Fazenda Munieipal do domicilio ou Sede da
Licitante;

f. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação expedida pela Caixa
Econômica Federa! - CEF;

g. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Debito Trabalhista - CNDT, nos termos do Título
VII - Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lel n" 5.452, de 01 de
maio de 1943.

8.1.3. A documentação relativa à Quallfícação Técnica consistirá em:
a. Certidão atualizada de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CRLA, na qual conste o(s) nome(s) do .scu(s) responsável(eis) técnico(s);
b. Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o Objeto da Licitação, caracterizada por Atestados ou Certidões, em
nome da empresa licitante. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que a licitante tenha executado, satisfatoriamente, obras e/ou serviços de
características semelhantes e de complexidade operacional c tecnológica equivalente ou
superior ao objeto desta licitação, limitada à: ;Jiflo
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c. Comprovação de que a Licitanle possui em seu quadro penuancnte na data da Licitação,
Engenheiro Civil com comprovada aptidão na execução serviços de características
semelhantes e de complexidade operacional e tecnológica, equivalente ou superior, ao
objeto desta licitação, caracterizada por Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CílEA da região
onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico-CAT. limitada a:

8.1.3.1. Entende-se, para fí iis deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a. Se Empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia autenticada da

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das
obrigações sociais do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS e Instituto
Nacional do Seguro Social -INSS. acompanhadas das respectivas relações de
empregados;

b. O Sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social e
Alterações Subsequentes ou Contrato Consolidado registrados no Órgão de Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Sede;

c. O Contratado sob Regime de Prestação dc Serviços, comprovando-se através da
apresentação do Contrato devidamente registrado em Cartório.

8.1.4. Declaração dc Conhecimento do Edital e das informações e condições estabelecidas,
conforme Modelo Apresentado no Anexo VI.

8.1.5. Declaração para comprovação do disposto no Artigo 7°. Inciso XX.XIII da Constituição
Federal, Emenda Constitucional n" 20. de 15/12/1998, combinado com Artigo 27, Inciso
V, da Lei Federal n° 8.666/93. e suas alterações, a Licitante deverá apresentar Declaração
de que não Emprega Mão-de-Obra Infantil, conforme Modelo Apresentado no Anexo
VIL

8.1.6. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação, conforme Modelo
Apresentado no Anexo VIII.

8.1.7. Declaração atestado de visita, ao local onde serão executados os serviços, que será
fornecido pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal de AGUIAR ou Declaração
Própria dc Visita assinada por seu Engenheiro Responsável Técnico, administrador da
empresa ou procurador, no Anexo IX ..

8.1.8. Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
(CREA/CAU). da pessoa jurídica da licitante.

8.1.9. Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
(CREA/CAU), da pessoa física (responsável técnico).

8.1.1 O. Certidão dc Registro Cadastral da PMA emitida ate o terceiro dia anterior à data
marcada para o recebimento dos envelopes, ou prova de que solicitou o cadastramento no
mesmo prazo, neste caso ficando a habilitação condicionada a aprovação do cadastro,
conformeart. 22, §2® da Lei n" 8.666/93. '
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8.1.11. A ausência de assinaturas em declaração poderá ser sanada no dia do certame se o
responsável estiver presente no dia da reunião da licitação, caso contrário ocorrerá a
inabilitação, [-nlcndimento conforme julgado em Rmbargos de Declaração no Recurso
Especial n° 947953/RS-ST.I.

8.1.12. A ausência de autenticação, certidão com data de validade expirada e falta de declaração,
no envelope de habilitação, poderá acarretar a inabilitação do licitante. como também a
falta de certidão de autenticação digital (chave digital em nome da empresa licitante, sob
pena de inabilitação).

8.1.11. A documentação relativa à Qiialífícaçâo Econômico-Flnanccira consistirá em:
a. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - ORE do Exercício

Social dc 2020, que comprovem sua boa situação ilnanceira. vedada a sua substituição
por Balancetes ou Balanços Provisórios, apresentados na forma legal, devidamente
registro na Junta Comercial do Estado da Licitante, ou autenticação do SPED junto a
Receita Federal do Brasil, para comprovação da boa situação financeira da licitante.

a.l. Tratando-se dc Sociedade Anônima, Publicação no Diário Oilcial da União ou do Estado
ou do Distrito Federal, confonne o lugar cm que esteja situada a Sede da Licitante. e em
outro jornal de grande circulação, editado na localidade cm que está situada a Sede da
Licitante e comprovação de autenticação pelo Órgão de Registro do Comércio
Competente do Estado do domicílio ou Sede da Licitante:

a.2. As demais Sociedades, caso exigivel, deverão apresentar o Balanço e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE em confonnidade com a Legislação Civil Vigente,
extraídos do Livro Diário ou Livro de Balanço, assinados pelo representante legal da
Empresa e por Contador Registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
devidamente autenticado pelo Órgão dc Registro do Comércio Competente do Estado do
Domicilio ou Sede da Licitante. acompanhado dos Termos de Abertura e de
Encerramento também autenticados pelo referido Órgão.

b. As Empresas que ainda não encerraram o seu primeiro Exercício Social deverão
apresentar, para tanto, o Balanço de Abertura obedecidos aos aspectos legais e formais de
sua elaboração.

c. A licitante deverá apresentar garantia (caução) de participação na presente licitação, no
valor de R$ 913,64 (novecentos e treze reais e sessenta c quatro centavos), nos termos do
art. 31,111 e arl. 56 § P e 2°. ambos da Lei n° 8.666/93.

d. Comprovação da boa Situação Financeira mediante apresentação em documento Anexo
ao Balanço, assinado por Contador Registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC das demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir
indicados:

Índico do Liquidez Cioral = supemir .i 1.0
PC +EI.



♦>í»

ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

AC
Indicc dc l.iqiiidci Corronie = — superior a 1.0

'  AT
Índice de Solvência Geral = superiora 1.0

PC*EL '

Onde:
AC = Ativo Circulante;
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AT = Ativo Total:
PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigível a Longo Prazo.

e. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor
da Sede da Pessoa Jurídica, expedida ha no máximo 30 (trinta) dias antes da data de
apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços ou
Certidão/declaração de demonstração de viabilidade econômica para possível contratação
futura, caso encontre-se em processo de recuperação judicial.
f. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante, com
data de emissão do ano de 2021. sob pena de inabilitação,

9.0. A PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada, de forma clara c detalhada, devidamente

datada, assinada na tillima folha e rubricada nas demais pelo Representante Legal e pelo
Responsável Técnico da Licitante, atendendo as seguintes exigências:

a. Apresentar Planilha de Quantitativos e Preços Unitários com respectivos códigos SINA?
dos serviços, assinada pelo representante legal e pelo Responsável Técnico da Empresa,
(a não apresentação do código SINAP. será considerada dcselassiílcada),

b. Os Preços ofertados devem compreender todos os custos e despesas que. direta ou
indiretamente decorram do cumprimento pleno e integral do Objeto deste Edital e seus
Anexos, tais como e sem se limitar a; materiais, equipamentos, salários, honorários,
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários. lucro, taxa de administração, tributos e
impostos incidentes, ou outros encargos não explicitamente citados;

c. Em caso de não incidência ou isenção dc imposto, a Licitante deverá indicar o documento
legal que determine o beneficio:

d. Todos os preços da Proposta de Preços devem ser apresentados como definitivos, não
sendo aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconelusos. tais como indicação
de preços estimados, reembolso de valores não discriminados na Proposta de Preços ou
menções de descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens cm relação à
Proposta de Preços de outra Licitante;
Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser Preços Finais
e não serão considerados alegações e pleitos das Licitantes para majoração dos Preços

e.
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Unitários e Totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos Preços
Unitários e Totais Propostos;

f. Infonnar prazo de validade da Proposta de Preços, o qual não deverá ser inferior a 60
(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresentação:

g. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro. conforme Modelo Apresentado no Anexo li,
deste Edital;

h. Apresentar Composição do BDI, confonne Modelo Apresentado no Anexo Ili, deste
Edital.

i. A não apresentação de alguns dos itens a, g c h será considerada a proposta como
desclassificada.

j. A ausência de assinaturas do engenheiro, sócio ou representante legal, total ou parcial
poderá ser sanada no dia do certame, quando quem deveria assinar estiver presente no dia
da reunião, caso contrário ocorrerá a desclassificação da proposta, Entendimento
conforme julgado cm Embargos de Declaração no Recurso Especial n" 947953/RS-STJ.

10.0. DO PROCEDIMENTO

10.1. A abertura dos Envelopes Habilitação e Proposta de Preços será realizada em sessão
pública, da qual se lavrará Ata Circunstanciada, a qual deverá ser assinada pelos
representantes legais das Licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente
de Licitação;

10.2. Abertos os Envelopes Habilitação, seus conteúdos serão examinados e rubricados pela
Comissão Permanente dc Licitação e pelos representantes credenciados das Licitantes,
não sendo permitida a retirada dos documentos do recinto da reunião, bem como a sua
reprodução sob qualquer forma:

10.2.1. As Licitantes poderão, a seu critério e de comum acordo com a Comissão Permanente
de Licitação, formar grupos para análise da documentação referente à Habilitação,
indicando os responsáveis pela subscrição dos documentos;

10.2.2. As Licitantes que não desejem participar dos grupos poderão, isoladamente, rubricar os
documentos apresentados;

10.3. Sc a documentação restar incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste
Edital, a Comissão Permanente dc Licitação considerará a Licitante Inabilitada;

10.4. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para a apresentação de documentos exigidos
neste Edital;

10.5. Em caso de suspensão da reunião após a abertura dos Envelopes Habilitação, os
Envelopes Proposta dc Preços serão rubricados pela Comissão Permanente de Licitação
e pelos representantes credenciados das Licitantes, ficando em poder da Comissão
Permanente dc Licitação até nova data e hora marcada para abertura dos mesmos;

10.6. Inexistindo qualquer Fato Impeditivo, e caso haja renúncia formal de interposição de
recursos relacionados com a lase de Habilitação por parte de todas as Licitantes, a
Comissão Permanente de Licitação poderá, na mesma reunião, proceder à abertura dos
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Envelopes Proposta de Preços: poderá ser enviado por meios usuais como: correio, email
(pref. aguiar^rrhotmail.com):

10.7. Na hipótese prevista no Item Anterior, a Comissão Permanente de Licitação devolverá às
Licitantes Inabilitadas os respectivos Envelopes Proposta de Preços;

10.8. Não havendo a concordância das Licitantes. deverá ser deilnida uma nova data para a
abertura dos Envelopes Proposta de Preços;

10.9. Após o Julgamento da Habilitação, os Envelopes Proposta de Preços das Licitantes
Inabilitadas permanecerão fechados c em poder da Comissão Permanente de Licitação, à
disposição para retirada, mediante recibo ou devolvidos via postal, depois de julgados
seus Recursos e/ou Impugnações;

10.10. Esgotada a fase recursai referente à Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação
informará uma nova data para a realização da sessão de abertura dos Envelopes Proposta
de Preços das Licitantes Habilitadas;

10.11. Após a fase de Habilitação não cabe desistência da Proposta de Preços salvo por motivo
justo, decorrente de Fato Superveniente c aceito pela Comissão Permanente de Licitação;

10.12. Abertos os Envelopes Proposta de Preços das Licitantes Habilitadas, seus conteúdos serão
examinados e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação, e pelos representantes
credenciados das Licitantes.

11.0. DA DILIGÊNCIA
11.1. E facultado à Comissão Pcnnanenlc de Licitação, em qualquer Fase da Licitação, promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da
Habilitação ou Proposta de Preços.

12.0. DO JULGAMENTO

12.1. A presente Licitação será julgada pelo critério de Menor Preço Global.

12.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS
12.2.1. Não se admitirá Proposta de Preços que apresente Preços Globais ou Unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. ou cujos valores não estejam compatíveis com os
Preços dos insumos e salários de mercado, exceto quando se reibrirem a materiais e
instalações de propriedade da própria Licilante. para as quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade da remuneração, na ibrma do Artigo 48, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas
alterações.

12.2.2. Durante a análise da Proposta de Preços, a Comissão Permanente de Licitação poderá
convocar as Licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza.

12.2.3. As Propostas de Preços cujos preços ofertados estejam superiores aos Preços Unitários
contidos na Planilha de Quantitativos e Preços Unitários - Anexo 1. ou com Preços
manifestamente inexequíveis serão dcsclassiUcadas.



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

12.2.4. Para os efeitos do disposto no Item Anterior, consideram-se manifestamente inexequiveis
as Propostas de Preços cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta) por cento do menor
dos seguintes valores:

I. Média aritmética dos valores das Propostas de Preços Superiores a 50% (cinqüenta) por
cento do valor orçado pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.

II. Valor não superior ao orçado pela Prefeitura Municipal de AGUIAR, em RS 91.364,70
(noventa e um mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos)

12.2.5. Fica facultado a Comissão Permanente de Licitação, quando do Julgamento das Propostas
de Preços, solicitar das Licitantes a apresentação de Composição de Preços Unitários.
Serão desclassificadas as Propostas de Preços em que a proponente não demonstre sua
viabilidade através das composições de preços que justifiquem que os mesmos são
coerentes com os de mercado, e onde os coeilcientes de produtividade sejam compatíveis
com a execução do Contraio.

12.2.6. Em caso de divergência entre os valores cotados, prevalecerão os Preços Unitários sobre
os totais e, entre os algarismos e os por extenso, prevalecerão estes iiltimos. Eventuais
correções de valores poderão ser efetuadas pela Comissão Permanente de Licitação,
quando da análise e julgamento das Propostas de Preços, tomando-se por base a
quantidade prevista e o Preço Unitário Proposto.

12.2.7. A aprovação do Relatório da Comissão Permanente de Licitação, a Homologação e a
Adjudicação do Objeto desta Licitação, caberão ao Prefeito Constitucional do Município
de AGUIAR-PS.

12.2.8. Será Declarado Vencedor da Licitação a Licitantc que. atendendo todas as exigências do
Edital, apresentar Proposta com Menor Preço Global.

12.2.9. De acordo com o disposto na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. Lei
Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n°. 155 de 27 de
outubro de 2016. será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação
para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

12.2.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou ate 10% (dez)
por cento superiores à proposta mais bem classificada.

12.2.9.2. O disposto do Artigo 44 da Lei Complementar n" 123, Lei Complementar n". 147 de
07 de agosto de 2014, Lei Complementar n". 155 de 27 de outubro de 2016, somente se
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas -
ME ou Empresas de Pequeno Porte -EPP.

12.2.1 O. Persistindo a igualdade, o desempate será mediante sorteio, cm reunião pública
marcada para este fim.

13.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Na hipótese de interposição de Recurso Administrativo, este deverá ser processado de

acordo com as disposições do Artigo 109. da Lei Federal rf 8.666/93. e suas alterações.
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14.0. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO
14.1. A presente Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente, desde que por

razões de interesse público decorrente de Fato Superveniente, devidamente comprovado
e suficiente para juslillcar tal conduta.

14.2. A anulação da presente Licitação dar-se-á por ilegalidade, de oíTcio ou por provocação
de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente lundamcntado, sem que caibam as
Licitantcs qualquer direito de indenização.

15.0. DA ADJUDICAÇÃO
15.1. O Objeto desta Licitação será adjudicado à Licitante Vencedora, na forma do Artigo 38,

Inciso VII, da Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações, atendidas as condições deste
Edital.

16.0. DA CONTRATAÇÃO
16.1. A Licitante Adjudicada, após homologação pela autoridade competente, será convocada

para assinar o instrumento contratual, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da data de sua convocação, devendo apresentar os seguintes documentos, todos com prazo
de validade vigente:

a. Certidão Negativa de Débito -CND. emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS;

b. Certificado de Regularidade de Situação -CRS. emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF;

c. Garantia de Execução do Contrato, item 16.2 do edital.
16.2. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o Instrumento Contratual

nas condições estabelecidas, convocar as Licitantes Remanescentes, na Ordem de
Classificação, para fazê-lo cm igual prazo c nas mesmas condições propostas pela
Primeira Classificada, inclusive quanto aos preços, de acordo com o Edital, ou revogar a
Licitação, independente da cominação de multa à Licitante, no percentual de 5% (cinco)
por cento sobre o Valor Adjudicado.

16.3. A fiscalização do Contrato será executado pelo engenheiro da Prefeitura Municipal de
Aguiar, o Sr. Hilton Nobre Xavier, engenheiro responsável pela fiscalização das obras
realizadas no município.

17.0. DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO
17.1. A Licitante Contratada deverá apresentar garantia de execução do Objeto desta Licitação,

mediante caução cm dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança
bancária, fixada no percentual de 5% (cinco) por cento do valor do Contrato, quando
convocada para assinar o Contraio.
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18.0. DAS RETENÇÕES
18.1. De coníbnnidade com a legislação vigente, a Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará

retenção do percentual de 11 % (onze) por cento cm favor do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. incidente sobre o valor dos serviços (mão-de-obra) realizados c constantes
da Nota Fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela Licilante Contratada.

18.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará a retenção dos valores relativos aos

percentuais incidentes sobre os valores constantes da Nota Fiscal, fatura ou recibos
emitidos pela Licilante Contratada, relativa a outros Tributos Federais. Estaduais e
Municipais, de conformidade com a Legislação Vigente.

19.0. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO
19.1. O Contrato lera vigência até o dia 31 de dezembro de 2021. a contar da data de sua

assinatura.

19.2. A execução dos serviços será no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura da
Ordem de Serviços.

20.0. DA PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
20.1 O Contrato proveniente desta Licitação poderá ter sua duração prorrogada, de acordo com

a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
20.2. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

Sustentável, até 30 (trinta) dias antes do término do prazo contratual, acompanhada de
novo Cronograma Físico- Financeiro adaptado às novas condições.

20.3. O Contrato proveniente desta Licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas,
de acordo com o Artigo 65 e seus Parágrafos, da Lei Federal n^ 8.666/93. e suas
alterações.

21.0. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
21.1. O Contrato proveniente desta Licitação não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

Entretanto, poderá haver subcontralação de até 40% (quarenta) por cento do seu valor,
desde que autorizado pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.

22.0. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO
22.1. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajusláveis.

23.0. DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO
23.1. A Licitação Contratada deverá apresentar a documentação de pagamento, obrigatoriamente

no Protocolo da Prefeitura Municipal de AGUIAR, cm 03 (três) vias, com o Valor
Expresso em Moeda Corrente Nacional, mediante a emissão de Nota Fiscal, fatura ou
outro Documento Legal, observadas as exigências da Legislação Tributária.
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23.2. A Licitante Contratada deverá indicar, no documento de pagamento, o número do Contrato,
com a respectiva data de assinatura. Item Contratual das condições de pagamento a que
se refere o documento de pagamento, o valor da parcela correspondente e a data do
vencimento.

23.3. O prazo para pagamento referente ao Objeto da Licitação será de 30 (trinta) dias
consecutivos contados a partir da apresentação do documento de pagamento no protocolo
da Prefeitura Municipal de AGUIAR ou. no caso de financiamento com recursos de outras
instituições, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da
disponibilização dos recursos a Prefeitura Municipal de AGUIAR e Secretaria de Estado
da Educação e da Ciência e Tecnologia.

23.4. A não apresentação, por parte da Licitante Vencedora, da documentação de pagamento,
no prazo mínimo de 10 (dez) dias consecutivos anteriores a data do vencimento, isenta a

Prefeitura de qualquer obrigação referente a juros e multas, pelo período de atraso.
23.5. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela Licitante Contratada serão

medidos parcial e mensalmente pela Prefeitura Municipal dc AGUIAR e lançados no
Boletim dc Medição, que depois de conferidos, serão assinados pelo responsável técnico
da Licitante Contratada e pelo fiscal designado pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.

23.6. A documentação deverá ser mantidas em carteira e os pagamentos serão efetuados na data
aprazada. mediante credito na conta con-ente indicada pela Licitante Vencedora, não se
permitindo, em nenhuma hipótese, desconto ou cobrança de títulos em estabelecimentos
financeiros ou com terceiros, sem o prévio aceite da Prefeitura Municipal de AGUIAR.

23. 7. Na existência dc erros, a Prefeitura Municipal dc AGUIAR devolverá a fatura, dentro do
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega, passando a
contar novo prazo para pagamento a partir de sua reaprcsentação.

23.8. O pagamento dc qualquer fatura somente será efetuado mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade de Situação, emitido pela Caixa Econômica Federal e
Certidão Negativa de Débito, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com prazo
de validade vigente, bem como da comprovação do recolhimento do Imposto Sobre
Serviços referente aos sei-viços no Município onde o mesmo está sendo executado,
mediante apresentação da guia de recolhimento original, relativa ao mês imediatamente
anterior.

23.09. O pagamento somente será liberado após cumpridas todas as exigências contratuais,
sendo condicionado o pagamento após a liberação dos recursos pela Secretaria de Estado
da Educação e da Ciência e Tecnologia.

24.0. DAS RETENÇÕES
24.1. De conformidade com a legislação vigente, a Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará

retenção do percentual de 1 1 % por cento em favor do Instituto Nacional do Seguro
Social, incidente sobre o valor dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da Nota
Fiscal, Fatura ou Recibo, emitidos pela Licitante Contratada.
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24.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará a retenção dos valores relativos aos
percentuais incidentes sobre os valores constantes da Nota Fiscal, Fatura ou Recibos
emitidos pela Licilanle Contratada, relativa a outros Tributos Federais, Estaduais e
Municipais, de coníbrmidade com a Legislação Vigente.

25.0. DAS PENALIDADES

25.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos pelo não cumprimento dos compromissos
acordados serão aplicadas as seguintes sanções.

25.1.1.À LICITANTE:
a. Multa de 5% (cinco) por cento sobre o valor adjudicado, caso a Licitante recuse-se a

assinar

o  Contrato após a Adjudicação do Objeto Licitado;
b. Suspensão temporária de participação cm Licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de AGUIAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
c. Declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

emitida pelo Prefeito Constitucional do Município de AGUIAR, enquanto perdurarem os
motivos da punição.
Observação: No caso de existência de quaisquer valores oferecidos como Garantia de
Participação à Licitação, poderá a Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuar a retenção
dos valores depositados, ale os valores das multas aplicadas.

25.1.2. À CONTRATADA:
a. Advertência:

b. Multas por atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serão representadas
por percentuais do valor da etapa em atraso, não excedendo o percentual de 10% (dez)
por cento do valor total do Contrato, mediante aplicação da seguinte fórmula:

M=0,1 xAxF
Onde:

M = Percentual representativo da multa;
A = Atraso cm dias corridos;
F = Fator crítico o relativo à importância do evento (1 a 3).

b.l. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos a que a
contratada tiver direito, competindo-lhe no caso de insuficiência ou inexistência de
crédito, pagá-las no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de entrega
da notificação. Poderão ser retidas, também, quaisquer quantias depositadas a título de
garantia de participação na Licitação ou garantia contratual, até o valor devido.

c. Suspensão temporária de participação cm Licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de AGUIAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
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d. Declaração de Inidoncidade para Licitar ou Contrata com a Administração Pública,
emitida pelo Prefeito Constitucional do Município de AGUIAR, enquanto perdurarem os
motivos da punição;

25.1.3.A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR:

25.2. São considerados motivos de caso fortuito ou de força maior, para isenção das multas
devidas pela Licitante Contratada, pelo não cumprimento de prazos estipulados no
Contrato, a ocorrência de fatos, cujos efeitos não seria possível evitar ou impedir, na
forma estabelecida no Código Civil vigente, os quais somente serão válidos, quando
vinculados diretamente ao Objeto do Contrato, desde que alegados pela Licitante
Contratada, devidamente comprovados e aceitos expressamente pela Prefeitura
Municipal de AGUIAR.

25.3. Os casos fortuitos ou motivos de força maior devem ser devidamente comunicados e
comprovados por escrito a Prefeitura Municipal de AGUIAR, no prazo de ate 15 (quinze)
dias consecutivos, a contar da data de sua ocorrência. A não comunicação desses motivos
no prazo acima importará na aplicação da penalidade, com perda do direito de alegá-lo.
exceto por razões que impossibilitem o aviso.

25.4. A Licitante Contratada tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir de
sua notillcação, para se pronunciar a respeito de multas aplicadas pela Prefeitura
Municipal de AGUIAR. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como
aceita, na forma como foi apresentada, e não dará o direito a Licitante Contratada expor
qualquer contestação.

26.0. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
26.1. O prazo de execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a

partir da assinatura da Ordem de Serviços, de acordo com o Cronograma Físico-
Financciro.

27.0. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
27.1. A Licitante Contratada deverá garantir os serviços executados, pelo prazo mínimo

estabelecido pela Legislação Civil em Vigor.

28.0. DA RESCISÃO DO CONTRATO
28.1. O Contrato a ser Urinado com a Licitante Vencedora poderá ser rescindido de pleno

direito pelos motivos previstos nos Artigos 77, 78. 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/93, e
suas alterações.

28.2. Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da Licitante Contratada, exceção de
Contraio não cumprido, exceto nos casos admitidos pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas
alterações.
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29.0. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA
29.1. A Licilanlc Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os Tributos

Federais, Estaduais e Municipais, que direta ou indiretamente incidam ou venham a
incidir sobre os serviços relacionados com o Objeto Contratual.

29.2. Ficará a Licitante Contratada com a responsabilidade de comunicar, por escrito, à
Prefeitura Municipal de AGUIAR, tão logo sejam do seu conhecimento, os
procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, que possam ler rellexos
financeiros sobre o Contraio.

29.3. Manter sempre à frente dos serviços, até o seu recebimento definitivo, os profissionais
indicados na Licitação, admitindo-sc a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pela Prefeitura Municipal de
AGUIAR.

29.4. A mão-de-obra empregada pela Licitante Contratada, na execução dos serviços Objeto do
Contraio, não terá nenhum vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de
AGUIAR, observando-se o disposto no Artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, descabcndo, portanto, impiitação de qualquer obrigação trabalhista a
Edilidade.

29.5. Todas as obrigações tributárias, fiscais, prevideneiárias e sociais decorrentes da execução
dos serviços. Objeto do Contrato a ser firmado com a Licitante Vencedora, bem como
pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar a Prefeitura Municipal de AGUIAR
ou a terceiros em decorrência da execução do Contratada resultante desta Licitação, serão
de inteira responsabilidade da Licitante Contratada.

29.6. A Licitante Contratada se obriga a recolher todos os encargos sociais e Tributos de acordo
^  com o que estabelece a legislação vigente e apresentar as cópias mensalmente a Prefeitura

Municipal de AGUIAR.
29.7. Comprovar perante a Prefeitura Municipal de AGUIAR, até o 20" (vigésimo) dia útil de

cada mês, o recolhimento de tributos c obrigações sociais; Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS referentes ao mês
imediatamente anterior, de acordo com o que estabelece a legislação em vigor, mediante
a apresentação dos originais das guias de recolhimento:

29.7.1, Os encargos sociais pertinentes ao Instituto Nacional do Seguro Social -INSS e o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. referem-se ao pessoal alocado para a execução
das obras ou serviços;

29. 7 .2. Caso não haja a comprovação do recolhimento dos tributos e obrigações sociais, as
faturas serão retidas sem nenhum ônus financeiro dos valores faturados até a sua
liberação.

29.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela Lei Civil ou Administrativa, a Licitante
Contratada deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações ou ações
jurídicas decorrentes de oíensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros,
resultante da execução dos serviços.
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29.9. Ao longo do desenvolvimento dos serviços, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá
alterar, acrescer, reduzir ou suprimir serviços, em comum acordo com a Licilante
Contratada, ou unilateralmente. segundo a sua conveniência, obedecendo ao que dispõe
o Artigo 65 e seguintes, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações.

29.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução dos serviços e fornecer, a qualquer
época, os esclarecimentos c as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela
Prefeitura Municipal de AGUIAR, sobre o Objeto do Contrato a ser firmado.

29.11. A Licitantc Contratada é obrigada a reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou cm parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

29.12. A Licitantc Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a ausência de iiscalização, na forma do Artigo 70. da
Lei Federal n° 8.666/93. e suas alterações, e do Artigo 37. Parágrafo 6®, da Constituição
Federal.

29.13. A Licitantc Contratada deverá permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos
scr\'iços, em qualquer dia e hora. devendo prestar os esclarecimentos solicitados.

29.14. A Licitantc Contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais fornecidos,
pelo prazo mínimo estabelecido pela Legislação Civil e Administrativa em vigor.

29.15. A Licitantc Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de Habilitação
e Qualificação lixigidas na Licitação.

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
3.1. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a Licitante

Contratada. Emitir ordem de serviços para cada serviço conforme necessidade técnica.
3.2. Suprir a Licitante Contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir

ligados aos serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos
omissos.

3.3. Manter entendimentos com a Licitante Contratada sempre por escrito ou mediante anotação
em Livro de Ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas,
cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contado a partir do referido entendimento.

30.4. Comunicar, foimalniente, à Licitante Contratada, em caso de devolução de documentos
de pagamento, as razões da devolução.

30.5. Acompanhar a fiscalização e execução dos serviços Objeto desta Licitação.
30.6. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer seiviço prestado, após

sua assinatura, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de AGUIAR
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obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente
pleiteados pela Licitanle Contratada.

31.0. DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO
31.1. Deverão ser observadas pela Licitante Contratada, todas as condições de Segurança e

Higiene. Medicina e Meio Ambiente do Trabalho, necessária a preservação da integridade
física e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da Prelcitura Municipal de AGUIAR
e ao público afeto, de acordo com as Normas Regulamentadas pelo Ministério do Trabalho,

^  bem como outros dispositivos legais.
31.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá a seu critério detenninar a paralisação dos

serviços, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de Segurança,
Saúde e Higiene do Trabalho não estejam sendo observadas pela Licitanle Contratada. Este
procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Licitante Contratada.

31.3. A Licitanle Contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da
suspensão dos trabalhos quando não acatar a Legislação Básica Vigente na época, no que
se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho

31.4. Caso não sejam atendidos os procedimentos referentes às condições de Segurança e
Medicina do Trabalho, pela Licitante Contratada no prazo previsto, a Prefeitura Municipal
de AGUIAR poderá suspender os pagamentos a que fizer jus a Licitante Contratada,
podendo, ainda, caso o problema não seja solucionado no prazo determinado, rescindir o
Contrato sern prejuízo de outras sanções cabíveis.

32.0. DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
^ 32.1. A Prefeitura Municipal de AGUIAR, por conveniência administrativa ou técnica, se

reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando
oficialmente à Licitante Contratada tal decisão.

33.0. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
33.1. Para o recebimento dos serviços será designada uma Comissão de Recebimento, composta

de no mínimo 03 (três) técnicos, que analisará os serviços c emitirá Tcnno de Recebimento
Definitivo, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o decurso do prazo de vistoria
que comprove a adequação do Objeto aos Termos Contratuais, ou Provisório, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita da Licitante Contratada, a seu critério.

33.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, não isenta a Licitanle Contratada das
cominações previstas na Legislação Civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela
Lei ou pelo Contrato.

34.0. DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO
34.1. A Garantia prestada pcia Licitante Contratada para execução do Contraio, será restituída

em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços
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35.0. DISPOSIÇÕES GERAIS
35.1. A Prcfeiliira Municipal dc AGUIAR não sc responsabilizará, cm hipótese alguma, por

quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente
recolhidos ou erroneamente calculados por parte da Lieilante Contratada, na forma do
Artigo 71. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

35.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega
'W dos documentos de Habilitação e Proposta de Preços, cuja base de cálculo seja o preço

proposto, implicarão na revisão dos preços, em qualquer medida, para maior ou para
menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim
como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.

35.3. Durante a vigência do Contrato, caso a Prefeitura Municipal de AGUIAR venha a se
beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a Licitante Contratada, para que a
mesma possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.

35.4. Ficará a Licitante Contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por
escrito, a Prefeitura Municipal dc AGUIAR, tão logo sejam do seu conhecimento, os
procedimentos ilscais, ainda que de caráter interprelativo. os quais possam ter reflexos
ílnanceiros sobre o Contrato.

34.5. Até a data da assinatura do Contraio, a Prefeitura Municipal dc AGUIAR poderá

'W desclassificar a Licitante lida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de
fato ou circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à
adjudicação do Objeto desta Licitação à outra Licitante, à Ordem de Classificação.

34.6. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta Licitação, obedeccr-se-á ao
disposto no Artigo 49. Parágrafo 2°. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

34.7. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das inlbnnações e documentos
apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou
falsidade das informações ou dos documentos apresentados pela Licitante, poderá a
Prefeitura Municipal de AGUIAR, a qualquer tempo, desclassificá-la.

34.8. O presente Edital e seus Anexos, bem como a Proposta de Preços da Licitante Vencedora,
farão parte integrante do Instrumento Contratual, independentemente de sua transcrição. '

34.9. Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.
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35.0. FORO

35.1. Fica eleito o Foro do Município dc Piancó. Estado da Paraiba. para dirimir quaisquer
questões oriundas dos procedimentos previstos neste Edital.

AGUIAR-PB. 28 de Junho de 2021.

. vrr)<ít.

_  IA MAT^ DE CALDAS A
^  PRESIDENTE DA CPL

fARIA GORE,(TE DE LACERDA CARVALHO
MEMBRO

Cc
AD

(hüMCi^Cl (wtU2
lANA APA'RECIDA DE ASSIS

MEMBRO
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SERVIÇO: REPORMA DA ESCOIA MXF. AMÍUAARAKTES LEnE
ENDEREÇO: RUA IVO PEREIRA UWV. S/N, BAIRRO SXO FRANOSa, AGUIAR - PB
SINAPI: OUT. 2019/MARÇO 2021. COM DESONERACÍO

I - . . - ncRPmnms REMAWESCPflB-«Q»SOW>ftl«<i»''' ~ ' .^IMO WFWtll Hir

CÚOIGO
mmtmsi

IklUiUBiÇlOj mM
OfSOMaMçAo UNO

QUAPmDAPCS VRlDRtBlB 1

CONTlUTADO eisa/TADO apocutar

PttÇD

unítArsoscm

801RS

VA60R

TWAl

CDfrTTUTABO RB

VMCM

TOTAL

EXCCUTACOK

VAIM

TDTALAEUCUTAlt

ft

J-.. - r:?.5s«na8

933S8
5NAPI-

MARf/J >021
i.i

ESCAVAÇXO MANUAL OC VA4A COM PROfONDIOADC MCNOR OU «UAI A
7 VIM éF IM/MP»

m* 0A3 0,63 0.00 55,14 34,74 JAT»
-

97622
SlHAPI-

MAPTft W1
1.2

DSMOUÇto DC ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA lAANUAI. SEM
RFÉPWWírTAMFNTn AF 17/7017

nt' 0J2 0.32 0.00 36.3S 12,63 11.63

97631
itHM'

MAItm WJ1
u

DEMOUÇfo OC ARGAMASSAS. OE FORMA MANUAL, SEM
RFAPKtVFlTAfcffWTn AT 12/2017

m* 6AB1 6441 0,00 2.11 136,75 136.75
-

00016.
OIUE'SCr.

1.4 DRfnoBcBe tnvHial d« pteo ckwiUdesobre Mro de eoAcete * Rev 01 m' 20<80 2040 0,00 1A28 380,32 36032

i.i v>.4Uu:i4aM4 ;íMM'

B7S04
$IHAP|-

MARÇO 2021
2.1

ALVENARIA DE Vf OAÇAO DE 810005 CERÂMICOS FURADOS NA HOAllONTAt

DE 9X19U9CM {ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA ÜQUIDA MAIOR
OU «UAL A CM* SEM VAOS E AROAMASSA 0€ ASSENTAMENTO COM

PRFPAenMANMAI AF M/7014

11.09 11,09 0,00 57,39 63646 636.46

87494
$(KAPI-

MARÇO 2021
2.2

ALVENARIA DE VEtMÇAO DE BLOCOS CERAMJCOS FURADOS NA VERTICAL DE
19X19X39CM (ESPESSURA 19CM} DE PAREDES COM AREA LIOUIOA MAIOROU
«UAI A 6M' COM VAOS i AROAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

MANUALAF 06/2014

m* 6.S9 6,59 0.00 6940 459,98 455.96

M nVESTWOtTOB V r .V»«LS»

67878
SINAPI-

IvtAFÇO 2021
3,1

CHAPISCO APUCADO EM AlVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRHO

INHRNAS. COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL AF 06/2014

m' 142,59 142,59 0,00 3.25 46342 463.42

Wi SINAPI*

MARÇO 2021
3.2

MASSA ONICA, para RECEBIMENTO DE PINTURA, (M ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECANICO CÚM BETONEiRA 40QL APUCADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE IQMM,

COMEXEOJCAODETAUSCAS.AF 06/2014

m' 9548 93,S8 0,00 15,40 L441.13 L441.L3

87646
SINAPI*

MARÇO 2021
3,3

EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TUAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL APLICADO MANUALMENTE EM lACCS INTERNAS DE

PARCDES, para AMBIENTE COM ArCA MENORQUE SM2. ESPESSURA DE

lOMM, COM QECUCAO DE TAUSCAS. AF 06/2014

m* 49.01 4941 040 19,80 970.40 970.40
-

87264
SIHAPI-

MARÇO 2021
3.4

REVESTIMENTO CEAAMICO PARA PAREDES IN^RNAS COM PIACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APÜCAOAS EM AMBIENTES D€

ÃREAMENOR QUí SM* NAALTURA INTEIRA DAS PAREDES.AF^Q6/2014
m* SLTB SU8 0,00 55,40 2868,61 2668.61

estíUMást.'''"-'': 7. Ml ■MM» ÉÉÜÉttH BSWTWg mses?0smü r^r^rAwrÊÉ

91344
SJNAPI*

MARÇO 2022
4,1

FECHADURA DC EMBUTIR COM OUNDRO, EXTIRN/^ CDMPlfTA.
ACABANIENTO PADRAo PO PULAR. INaUSO OCECUÇAO DE FU RO •
FÍIRNfflMFMTO FINÍTAI ATlrt Af 08/7015

umi

H

7X0 740 65,59 459,13
-

4S9.13

m HKrvirAiSMrwoftuiTiUnA^^^BtiftMjfteH^ÉMÉáriiáilU •--;7-rçT •" SBRâí^? í-wü-A'/,;-:»

86686
SINAPI-

MAsm jn7i
5.1

VASO SANÍTARIO SlfONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA •
FORNEOMENTO E mSTAlAÇ&O, AF 12/2015 und 2.00 2.00 36745 734,10 734,10

86904
SINAPI-

MARÇO 2021
5.2

LAVATÕRfO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X 39CMOU EQUIVAICKTI.
PADRAO popular • FORNEClMENro EINSTAUÇAO. AF.t2/301i und W AOO 10A98 709.96 20946

01679/ORÍ8
0P5E*iAN.

2021
S.3

Ponto de esgoto cem tubo depvc rigidotoldivMdeD 40 mm {Lnitònet,
miaórta, reios Nfertedot, etc..) und 9fiO 8,00 6149 495.12

-
49502

01678/O6SÍ
ORS£*ÍAN.

2021
5.4

Ponto de eicoto cem Tubo d« pvt r^o iokUvti de 0 50 mm Iplei òt
miqueus de lever. etc.) und 6X0 640 9342 561.72

-
561.72

OÍi42/ORS£
0RS£*1AN.

2021
S.S

Ponto de esgoto com tubo de pvc r^de toidlvri defl 75 mm
und too uw 139,49 199,49 13949

01683/O8SE
ORSe-iAH.

2021
S6

Perto deesgeio com tubo de pn rl^do ceUivel de 0 IDO mm (vno
Mnftino} und too 2.00 9545 191,70

•
19170

9482
SINAPI*

MARÇO 2021
5.7

CAOA 5JF0NADA. PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA í INSTALADA EM
RAMA6 DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL AF.12/2014 und $.00 S.» 1S49 79.4$

- Í94S

6ft<91
SHAPI*

MARÇO 2021
S.8

CAKA SIFONADA, PVC. DN 150 K 265 X 75 MM. FORNfCOA E INSTALADA EM
RAMAIS DE ENCAMLNHAMCKtO DE AGUA PLUVIAL AF.12/2014 und LOO 140 37.78 37,78 37,78

86910
SfHAPl*

MARÇO 2021
5,9

TORNEIRA CROMADA TUBO lAÕVEU DE PAREDC 1/2 OJ 3/4, PARA PU DC
COSNHA. PAORLO MEDC • FORNECMENTO t iNSTALAÇAO. AF.01/2020 und 2.00 240 98.79 98.79 98,79

86915
SINAPI-

UARTO VI7I
S.10

TORNEIRA CROUROA DE MESA. t/r OU 3/4*. PARA LAVATORiO, PAORAO
MFr>e5 •FoehrriMFKTOE INSTAI ATln AF 17/mi 3 und 2,00 240 88.12 276,24 17644

00009841
SINAPt-

PAARÇO 2021
5.11 TUBO FVC P/ ESC ou ACUAS PLL/WUS PREDIAL DN lOOMM m 12.00 UOO 5844 402.48 40148

979C6
SMAPI-OI/r,

2019
5,12

CAOA EM AL VENARU DCTUOID6OX6CXG0CM. REVESTIDA MTERNAMCNTO
COM BARRA USA (ÚMENtO E AREIA. TRAÇO 1:4) E>2.0CK COM TAMPA PRÍ*
MOIOACU 0€ CONCRCTO * ESCAVAÇXO E CONFCCÇAO

vnd 2.ÚC Z40 26140 SB49 52340

89967
SINAPI-

MARÇ0 2021
5,15

POKTO DE CONSUMO TERMINAL 0€ ÁGUA FRIA (SUBRAMAl) COM
TUBUIAÇAO DE PVC. ON 25 MM. INSTALADO EM RAMAL PE ACUA. WaUSOS
RASGO E Oi UMBAMENTO EM ALVENARIA AF 12/2014

und 8.00 840 9646 77548
-

77S48

88S03
SINAPI*

MARÇO 2022
$.14 CAKA D ACUA cm POíiETIlfhO. 1000 l/TROS, COM ACESSÓRIOS und LOO 2.00 753,45 7$9.43

-
753.43

8M49
SiNAPI-

MARÇÜ2021
5.15

TUBO. PVC SOLDAvEL. ON 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AcUA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2014 m 2,00 240 15.76 3U2

- 3142

Mn
SINAPI*

MARÇO 2021
5.16

REGSTTtO DE ESFERA. PVC SOUMVCL DN SO MM. INSTALADO EM
reservaçAo OC Agua OC cdificaçEd qoc possua reservatório M
F«RA/F1^0ClMENT0fORNrriMFNTn F INSTALATAD Aí 06/2016

und LOO 1.00 32,00 3240 3240

84883
SINAPI*

MARÇO 2022
5,17

SlfAo DO TIPO FLEXÍVEL EM PVCl X 1.1/2 * FORN ECIMEMTO C
NSTALAÇAOAF.01/2020 S.00 540 847 4445

-
44J5

86687
SINAPI-

MARÇO 2021
S.18

«A

ENGATE FLEXfVClEM INOA 1/2 X AOCM^tOMEOMENTO C INSTAtAÇAo.AF_01/2020 pV J \
«0 • . . . \ v A \ MM

4,00 5042 20048 2tXL88

iMsiiü

RESPONSÁVEL TtCMCO FISCAUZAÇÁO - Kl >V1£R- ENG. OVIL-CRBA: 16a21U7»-« Ptgina m
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SERVIÇO: REFORMA DA ESCOLA M.E.F. AMÉLIA ARAHTES LEITE
ENDEREÇO: RUA IVO PEREIRA UMA, S/N, BAIRRO S20 FRANOSCO. AGUIAR - PB
SINAPI:OLrT. E019/MARÇ02021. COM DESONERAÇÃO
ORSE; SET/20I9-JANEIRO/2021

m

cóotco liMV*tolhÇ40| rrm mobimaçAo uno

QUAKTIDAfiCS VA10«eSR$ J

1

CDNT1UTAD0 CXfOITADO A EXECUTAR

PWÇO

unítAmosem

801 R$

VAlOd

TOtAL

CONTRATADO» '

VALDN

TOTAL

EXECUTADORS

VAIDC

TOTALA EXECUTAR

»

9i3*:
SIHAPI- i

MARÇO ?021
6.1

LASTRO DE COMCRETO MAGRO.APUCAOÔ CM mOS OU RAlMERS, URUSURA

DESCM.AF^07/2016
m' 1.76 L78 21.» 37.91 37.91

17622
$1NAPI> 1

MUtÇOT021
6.2

COtfTlUPBO EMAAGAMASSATRAÇO !:«(OMÊKlO t AREIAL RRERAM7

UANU&U APUCADO EM ÀR£AS SÍCA$ SORRE lAIF. ADERIDO. ESPESSURA

2CM.AF 06/2014

m' 204.83 82.37 2Z46 28.23 2.959.3S 2J2SJ1 634.05

SiNAn • OIJT,
&3

PtSO EM ORANaiTE. MARMORfTI OU GRANITINA ESPESSURA $ MM. mUSO

lUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS
i_- - . . - ..a

rn* S6.S9 1
1

SIS» 1 0.00 99.77 $445.52 544542

1 ssS JlwlTiWM

ni«29N 140U8
1  'i'"> TOTALOMmfS 1 trsnãi 1  1M87J2» rmMl

AGUUnPe. JFURILOEIOU.

RESPONSÁVEL TÉCNICO FISCAUZAÇAO • Hi lER • ENG. aviL • CREA: t60í18S79.B PRgIna 2/2



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIUPAL DE AGUIAR

SERVIÇO: REFORMA DA ESCOLA M.E.F. AMÉLIA ARANTES LEITE
ENDEREÇO: RUA IVO PEREIRA LIMA, S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO, AGUIAR - PB

MEMÓRIA DE cálculos DE SERVIÇOS REMANESCENTES - RECURSO PRÓPRIO

riEM
1

nSCRIMINAÇÃO UND QUANT.

^KnaK^PffiDIlIlNHtB

i.i
ESCAVACAO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,OOM

PROFUNDIDADE

1.2
OEMOUÇÃO DE ALVENARIA DE BIOCO FURADO, DE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m*

1.3
DEMOUÇÂO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m'

1.4 Demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - RevOl m*

2J> MVENMIA

w

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA lIQUIDA MAIOR
OU IGUAL A 6M» SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL. AF 06/2014

m'

2.2

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIOA MAIOR
OU IGUAL A 6M' COM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL-AF 06/2014

m'

3.0 REVESnMENTOS ' 1

3.1

CHAPISCO APUCAOO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

IN1TRNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL AF_06/2014

3.2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
l:2í, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE lOMM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m'

" 3

w

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1;2Í,
PREPARO MANUAL APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE
lOMM. COM EXECUCÍO DE TALISCAS. AF 06/2014

m'

3.4

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE

AREA MENOR QUE SM' NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014
m'

4J) ESQÚÂCiftlAS "T"'

4.1

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA.
ACABAMENTO PADRAO POPULAR, INCLUSO EXECUÇAO DE FURO •
FORNECIMENTO EINSTALACAO.AF 08/2015

und 7,00 7,00

5.0 INSTALAÇÕES HIDROSANITAMAS •V 1

S.l
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF 12/2013

und 2,00 2,00

5.2
lAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE,
PADRÁO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2013 und 2,00 2,00

5.3
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 40 mm (lavatórios,
mlctóríos, ralos slfonados, etc...) und 2,00 SÁ»

5.4

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soidével de 0 50 mm (pias de
cozinha, máquinas de lavar, etc...] und 6,00 6,00

5.S
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 7S mm

und 1,00 1.00

5.6
Ponto de esgoto com cubo de pvc rígido soldável de 0100 mm (vaso

sanitário) /\ und 2X)0 2,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFErrURA MUNICIPAL DE AGUIAR

SERVIÇO: REFORMA DA ESCOLA M.E.F. AMÉLIA ARANTES LEITE
ENDEREÇO; RUA IVO PEREIRA LIMA, S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO, AGUIAR - PB

MEMÓRIA DE CAlCULOS DE SERVIÇOS REMANESCENTCS- RECURSiO^RR0eRt$I^^9n9«filiSÍ^S£SS^ :

[TEM DISOtlMINACto UND

<í

5.7
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM

RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF_12y2014
und 5,00 5.00

S.8
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM

RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF_12/2014
und 1,00 1,00

5.9
TORNEIRA CROMAOATUBO MÓVEL DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE
COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_01/2020

und 1,00 1,00

5.10
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
MÉDIO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013

und 2,00 2.00

5.11 TUBO PVC P/ ES6 OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL DN lOOMM in 12,00 12,00

5.12

CAIXA EM ALVENARIA DE TIJOLO 60X60X60CM, REVESTIDA ÍNTERNAMENTO

COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM. COM TAMPA PRÉ-
MOLDADA DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

und 2,00 2.00

w
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÃGUA FRIA (SUBRAMAL) COM
TUBUmÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA- AF 12/2014

und 8,00 8,00

5.14 CAIXA D ÁGUA EM POUETILENO, 1000 LITROS. COM ACESSÓRIOS und 1.00 1.00

5.15 TUBO PVC. SOLDAVEL DN 50 MM. PARA AGUA FRIA INBR-56481 m 2,00 2.00

5.16

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLOAVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM
RESERVAÇÃO OE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FI8R0CIMENT0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016

und 1,00 1.00

5.17
86883 SIFÃO DO TIPO FLEXiVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E
INSTALACÃOAF 01/2020 UN C 8.4

und S.OO 5,00

5.18
66887 ENGATE flfXlVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNEOMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN CR 48.19
und 4,00 4,00

6i|1l

5.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCAOO EM PISOS OU RADIERS,

ESPESSURA OE 5CM. AF_07/2016 m'

V-rampa acesso a quadra area Interna =(4,30x1,20x0,05) +
(6,50x1,20x0,05) + Rampa de entrada areaextema
(f(6,56*4.53)/21x4.05x0.05)

1,78

6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MANUAU APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA
2CM.AF_06/2014

m' Rampa de entrada area externa {I(6,S&+4,S3)/2)x4,05) 22,46

6.3
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO
JUNTAS DE OILATACAO PLÁSTICAS

m'

AGUIAR PB. 29 ABRIL DE 2021.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

SERVIÇO: REFORMA DA ESCOLA M.E.F. AMÉLIA ARANTES LEITE
ENDEREÇO: RUA IVO PEREIRA LIMA, S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO, AGUIAR - PB

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO / ADITIVO - SERVIÇOS COMPLEMEMARES

item Discriminação dos serviços
,  ■ •j-iííusiix?;- -

Peso(%)
Valor da obra/serviços

(RS)

30 DIAS

Concedente R$ %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,00 -

2 ALVENARIA 0,00 •

3 REVESTIMENTOS 0,00 -

4 E5QUADRIA5 6,94 459,13 459,13 100,00

5 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 82,91 5.488,29 5.488,29 100,00

6 PISO 10,15 671,96 671,96 100,00

Total sem BOI 100,00 6.619,38 6.619,38

Total com BDI 24,23% 8.223,25 8.223,26 100,00%

Total acumulado

AGUIAR PB, 29 ABRIL DE 2021.
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ESTADO DA paraíba
PREFEITURA MUNK3PA1. DE ASUIAR

SERVIÇO; REFORMA DA ESCOIAM.E.F. AMÉLIA ARANTESUITÍ
ENDEREÇJ: RUAIVO PStEIRAUMA. S/N, BAIRROSÍO FRANOSCO, AGUIAR - PB
SINAPt: OUT. 2019/MARÇ0202J, COM DESONERAÇÃO
ORSE: JANEIRO -2021

PtANILlU DESERVIÇOS REMANESCENTES • RECURSO DO CONVÊNIO

CÓOMO
mviicwt

(AnMBWfel (TEM OeOUMlNAÇAO UNIO

QUAHnOADC VALORBRd

WTMTADO OIEO/TADO AEXEOFTAR

PREÇO

unitArioscm
BOIIrt

TüTAl

CONTRATADO RS

TOTAL

BtEOFTADORS

TOTAIA

EXECUTARRS

LO samços PROBMUtB 6JI7.7I UM 6M70

nn»
KMAR-

MjWtrOTOTl
LI

UCAVACAO MANOAL CAMPO ABERTO EM SOtO ZKSTO ROCHA ATE l.COIii

Wrf) iKrBfíAftf
m* 1B.72 040 18J2 56.14 1.032.22 J3.08 999,14

SNAPI<0U7.

20!»
1.3 €MeA5AMENT0CJ PEDRA ARGAMASSAQA tjnvUANOO ARaClM/ARllA 1l4 m' 18.39 a» it}9 31M1 6.85546

-

545546

■MAiMmmimiftA Mwm TmM I5J<U*

«MS7
SINAPT-

MARÇO 7021
2.1

{COMPOliÇto RFPRESCmATIVAJ CXCCUÇAO DE ESTRUTURAS Oi CONCRÍTC
ARMADO. PARA tOKiCAÇAO INSTITUCIONAL TEARÇA. SCX • 35 MPA. AF.OVIQI?
(RADIES»

m* 4,38 0.30 4,10 2748.75 1141163 549,75 U16948

9S9S7
SINAP!-

MARÇ0 2QZ1
3.2

(COMPOSIÇXO REPRESENTATP/A] EXCOlÇAO DE ESTRUTURAS K CONCRETC
ARMADO. PARA ECVICAÇAO INSTTTUCIOfM. TtVHK KX« 2S MPA. AF.01/7017
tPILAR»

m' 2J5 0,03 2J2 2.748.75 6^.69 82.48 6.102,23

M7
SDiAPl-

MARÇO 2021
2J

(COMPOSIÇÃO REPRCSOnATTVAJ CUCUÇAO DE ESTRUTURAS DC COflCRETC
ARMADO. PARA EOtfKACfO tNSTmiaOftAl TtRR&A FCX • 25 MPA. A7_01/2017
(OMTAS)

m* ttTJ 0.05 068 2.748.75 2.001S9 13744 L869J5

RIVCMMIM unui BStM t40U»

â7S04
SiNAPI-

MARÇO 2021
a.x

ALVENARIA DE VCDAÇlO DE BIOCOSCTRAMKIOS FURADOS NA HORIZONTAL 0
9X19R19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAI
A 6M* SEM VXOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL
AF nA/7014

m* 95.01 12,66 82.36 5749 5A52.62 726,60 4.72843

a7«M

C

SINAPt-

MARÇO 2071
ij

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CEIUMICOS fURADOS NA VtRIKAL H
mi9K39CW (ESPESSURA IKM) DC PAREDES COM AR£A líQUiDA hUlOR OL
IGUAL A 6M* COM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PRIPARC
MANUAL AP 06/2014

54.22 L50 $2.72 6940 S.7B448 104,70 347946

44 GOURTA 3W msT •

91SAI
SINAPI-OOT.

2019
4.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS € TTRÇAS PARA TEl KADOS
DE ATt 2 Águas pmu telha aiUMicA capa-canai, iNauso transporte
VERTICAL Af 07/201

m* 6.32 5J2 0.00 47.35 2SL90 25L90

WOl
SlHAPl-OUT.

7029
AJ

TILHAMENTO COM TTLHA CERAMICA CAPA-CANAL PPO COLONIAL COM ATt

AGüAS. INauso TRANSPORTE VERTICAL AE 07/3019
m» 6.32 5.32 0,00 23.87 13L67 13L67

U ftcvBnuBuas 134M8 SMM

<7178
SINAPI-

MARC0 2021
S.l

CHAPtSCO APICAM EM AlVLNAAIAS E ESTRUTURAS DE ONCRETD INTERNAR
COM COLHER OE PEDREIRO. ARQAMAS&A TRAÇO L3 COM PREPARO MANUAL
AF 06/2014

fn* 28643 286,83 945 93240 932.20

87S47
SINAP1-

MARÇO 2021
$.2

MASSA OMCA para RECEBIMENTO tX PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO J;2 A
PREPARO MiCAfOCO COM eTONtlRA 4C01. APLICADA MANVMIMENH EM FACtS
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA N lOMM. COM (XECUÇAO OE TAL ISCAS
AF 06/20L4

m' 266.83 288.83 1540 4.4J7.1I U17,ll

«4 eOUADMAS 447741 447741
sih/tf i • oi;t.

3019
€.1

lANíU OE AÇO BASCULAHTI. FOACXO COM ARGAMASSA SEM VIDROS
PADRONIZADA AF 07/2016

024 0,24 575,94 138.33 1SB.33

77 Ui
SINAPl-OtT,

3019
6.3

VIDRO FM/TASIA TIPO CANELADO. ESPESSURA 4MM
rr^ 024 (U4 106.63 35.69 2549

?»ja/coi
SO(APP-OUT,

2019
6J

PORTA OE FERRO. DE ABRIR TIPO GRADE COM CHAPA 87X210C3A OM

CUAJMiCOES
1062 10.82 40344 4^8241 4482,41

iiSOà
SINAPI-

MARÇO 2021
6.4

FECHADURA CK EMBUTIR COM CRINDRO. EXTERNA CDMPirTA ACABAMENTO
PADRJ4 POPULAR. iNOUSO CKECUÇXO OE FURO • FORNCOMENTO E
INSTAULTiO. AF 08/2015

und too 240 6549 13L18 13L18

74 insrMACOo HimosAratAiuAS LS8948 US48

86888
SINAPI-

MARCO 2031
7.1

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAOLA ACOPLADA LOUCA BRANCA-
FORNíaMENTOElNSTAIAÇto.AF U/2013 und LOO LOO 36745 367.Q 36746

86904
StNAPI»

MARÇO 2021
7J

lAVATÔRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 39.5 X 3XM OU EQU1VAUNTE. PADRÍO
POPULAR - FORNEOMENTO E INSTAIACAO, AF 12/3011 und LOO LOO 104.98 1D4,98 104,98

4780
ORSE-JAN.

2021
7J

Cáòa vfenada p»c.IC<^l$O60mm, •«•Bmiwuo bwwo. c/(r»iu •
Krrtu und UO LOO 30.93 30,93 30.93

^N1749 SINAPI-

MARÇO 2021
7A

BANCADA/BANCAmA OE ACD INOXIDÁVEL («ISI4301 COM 1 CUBA CIHTRAL COM
VALVULA ESCORREOOR DUPLO. DC *0,55 X L80* M

und LGD LCD 34446 344J6 34446

869U
SINAPI-

MARÍTI7071
7.5

TORNEIRA CROMADA DC MESA. V2* OU 3/4*. PARA LAVATORIO, PADRAO MEOO
FORNfaMfNTOFII«rAIArAO AF lí/ÍMÍ und LOO LOO BB.12 68.12 88.U

CI0CO9841
SINAPf-

MARÇ0 2031
7.6 TUBO PVC P/ ESG OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL ON lOOMM m 30,00 3040 3344 1406,20 140640

00020088
SMAP^-

MARÇO 2021
7,7 TUBO P/ ESG OU AGUAS PlLRAArS PREDUl DN 5CMM m 30.00 »40 14,61 43R30 43430

0OQ30OS7
VfiAfii'

PklARÇ02Q21
74 TUBO PVC P/ESG OU AGUAS PLUVIAIS PREDUL DN4GMM m ICLOO 10.CD 1L71 U7.10 117,10

00010908
SINAPI-

MARa)?íl23
7.9

lUNCAO DE REDUÇÃO WVEimOA. PVC SOIDAVEI. lOOXSO MM. SERC NORMAL
PARA FSrtOTnPRECHAl und 540 S.OO 16.19 80,95 8095

0000709!
SINAPI-

MARÇO 2021
7.10 TE SANTTARIO PVC P/ ESG PREDIAL DN lOOMM und 640 S,00 1A8A 74,20 74,»

00007097
SINAPI-

MARÇO 2031
7.11 TI SAMTARIO PVC P/ESG PREDUl ON 5CMM und 5.00 540 64» 33,95 3245

aODOMiO
Sirupi-

MARÇO 2021
7,12 JOELHO PVC SOlD 90G P8 P/CSG PRIOUL DN lOOMM und 8.00 6.00 7.72 4L32 4033

00002$76
SJNAFI-

MARÇ0 3021
7.13 lOELKO PVC SOLO 90G PB P/ ESG PREDUL ON 5CMM und 640 640 2.34 1444 H04

0001784»
SJTlAPl-

MARÇO 2021
7.14 JOELHO PVC SOID 900 PB P/ESG PRE DlAl DN 40MM u>d 640 640 L74 1044

-
10.44

CiWOftMI
SINAPt-

MARÇO 2021
7.15 TUBO PVC SOtCUVn EM92 P/ACUA FRU mOUl DN 2SMM m 3QfiO 3CLOO 3.75 11340

•
11240

QS030U7
SMAPI-

MARÇ0 30U
7.tt lOELHO 25X1/2 | und 3.CD 340 6.17 1841

•
1841

RESPOKSAva TÉCNICO - MILTON NOBR Al-CREA: ie021SB7M PS^ 1J2



ESTADO DA PARAIBA
PRETErrURA MUNIQPAl DEAGUIAR

SERVIÇO: REFORMA DA ESCOIA M.LF. AMÍIM ARANTES LEITE
ENDEREÇO; RUA TVO PEREIRA UMA, S/N, BAIRRO SiO FRANOSCO, AGUIAR • K
SIKAPI: OUT.2019/MARCO 2Q21, COM DESONERAÇÃO
ORSE:JANEíRO-2021

PLANIUU DE SERVIÇOS REMANESCENTES - RECURSO DO CONVtNIO
QUANTIDAM VALORBRS 1

CdOlGO
«■MMIOMK

t4nMlB«l0| noi MSaW*RÇ*0 UfOD
CDM1UTAM OCCUTAM) ACaCUTAA

puça
uwtArioscm

ÉfVM

TDTAl

aWTRATAOOX
TOTAL

stEcurADon
TOTAL A

0CCUTAI8$

oous»
ViÂXt-

M4AC0 202:
7.17 JOCtrtÕ PVC SOID 906 P/ACUA PRIA PRCOlAl 25 MM und iOO 400 0.74 1.48

-
L48

CeC07J»9
&J7WVI-

UAACO2022
7.18 71 PVC S01090G ?/ ACUA PRlA PRTDtAl 25MM und 1.00 U30 2.29 U5

-
125

979»
SOIAnOUT.

2019
7,19

CAIXA EM AlVtKARiA OC TUOLO 5CE(6<D160CM. RFVe^TIDA irmWtAME7<T0 COM
URRA LOA EOMEK70 E AR2 IA. TRAÇO 1.4) («2.0CH COM TAMPA PR|-MOtDAOA
DE CONCnÇTD - UCAVAÇto t CONEECÇibl

irtl 2.00 2.00 2(480 524(0
•

521,fiD

sen
UH^Pl ■ OUT.

7019
7J0 RtCIlTRO OE CA VOA 1/4* und Z.00 2.00 57,90 115,80 115.80

9MÍA9 8MRm

97iM2
SINAPI'

MAftCO 7031
8.1.1

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCeíTí DE » W, SASE K7
FORNECLMZyrO E instalaçAo, AFJI;20|7 vod LOO LC0 1459 1459 1453

Ofó£-IA».

2071
R.U

Soquctf n bccal de pcneUai E37 de tempe, reíMT*2231. marca Oeeerkix eu
oaid LOO UM Ml 449 441

OOOHTi
SINAP^

MAftCOlUl
8.1.1

{iCTROOUTO OC PVC ROlCAVtL 0E3/4*|19MM)
m IS.CD 15,00 2.70 4050 40.50

CBOcnu
Í/HàPI-

MAUOO 2021
&M

no D€ COlRE.lOilDO, OASSC1. SOtACAOCM PVC/4 AKTKKAMA BW9-4
ASOnSCA'. SCCAO NOMINAL IA MM3

m lOifiO 10.00 M7 44.10 4420

W' SlfU^'

MARÇO 2021
8. IA

INTIMVPTDR SIMPLCS |2 MOOUlO). 1QV2S0V. UKlVtHOO SUPORTE E PIACA-
FORNECIMENTO E tN^AlAÇAO, Af.U/2015 und 1.00 LOO 1445 1*45

-

1445

RJ TOMADAS .
. .

CC07}}S
SINAM.

MARÇO 2021
47.1

TOMADA 2P»T IQA. 2S0V. CONJUNTO MONTADO PAM€MdUTW4* X 3* (PlACA •
SUPORTE • MODULO) und 4.0D 4.00 7,50 30,00

-
W30

<3X0614
iMÂXi-

MARÇO 2021
42^

èLCTROOUTO de PVC ROSCAVtL DE 1/4* (29 MMj
m lOOOO lOOCO 2.70 27MO

-
27000

ccoDoaq
MARl.

AURÇO 2021
420

FIO K C08RC. SOUOO.CUSSE L SOLACAO EM PVC/A. ANnOUMA8WF-4
4M/750V. SECAO NOMtHAL 4 MM7 m 4CCU30 40000 4.0 UU.00 U22.00

40 PISO 2748420 OASTAt Ut2.79

nut
«NARI.

MARÇO 2021
8.1

LASTRO DE CONCRÍTO MAGRO. APUCAOO CM PISOS OU RADKRS. ESPESSURA DE
SCM, AF_07/7G16 m' 14,71 14.71 2L10 91U2 iUM

msi
Ufwn.

MARÇO 2021
82

C0NT1UPIS0 EM AACAMAS&A TRAÇO J *4 (CiMt NTO E AREIAI PREPARO MANUAL

APUCADO €M Arcas secas SOSRC IAIE. ADCRJDO. espessura 2CM. AF.OE/2914 rrr* 29420 17442 119,18 2423 4105,27 *395M U7018

$4191
HKAPhOUT.

2019
9.1

PISO EM ORANUm. MARMORITTOU ORANOINA ESPÈSSURA8 MM. INUUSO
JUNTAS 0€ DILATACAO PlASTVIAS

m* 18465 18S.6S 1,00 99,77 1482L61 i  lfl522J0 299,31

"jõõ PWTVCA 4ttUI 1 9JMM

79U)
itNAft-Ol/t

2019
10.1

CAÍACAO INT OU EXT SOfiRC RCVESTIM1NTQ U&O C/AOOCAO OC FRADOA COM
DUASDCMAOS

fn' 111521 1,115,21 456 7.447,11 . 1M7.11

TWJí/OOl
SiNARl-OUT,

2019
102 PINTURA ESMAlTt ALTO BRILHO. DUAS DEMAOSi SOBRE SUPCIViaC MCTALICA rn* «420 9420 19,12 1.877,58 U77JS*

HJ OfVHtSQS 841478 . 481478

9MS9
ItNARl.

MARÇO 1021
11,1

CORRIMAO SlMPliS, DIAMCTRO DOE ANO -11/3*. CM AÇO CALVANIZAOO.
A/,0«/Í019.P M lAOD 2AC0 9414 2.107,36

-
1.107,16

3440
0R3(-iAK.

2021
lU

Ufnp«M|«nl
69438 694,19 L89 U1740

. 1312,40

i  mnnsBCTOTiBner WJW.49 ÜÀéU/f UfKdl

-  m*3AM 2248421 417011 1891803
iTáTMa ÉLOS2I tM4LM

AGULU PB. nABRIl DE 202L

RESPONSÁVEL TÉCNICO ■ HIL' ■ EHO. CIVIL - CREA' 16021SB7M PSghB»



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

SERVIÇO; REFORMA DA ESCOLA M.E.F, AMÉLIA ARANTES LEITE
fmF/t£ÇO;fiUA IVO PEREIRA UMA, S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO, AGUIAR - PB

MEMÓRIA OE CÁLCULOS DE SERVIÇOS REMANESCENTES - RECURSO DO CONVÊNIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND cAicuios QUJWT.

to SERVIÇOS PREUMINARES

1.1
ESCAVACAO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,Q0M

PROFUNDIDADE
m'

Paredes do muro = (30,45 -►11,70 -► 13,20)X0,80 X 0,30 + (7,70 -► 4,27
-► 10,00 11,7O)XO,40XO,3O = 10,12m»

18,12

1-2 EMBASAMENTO <7 PEDRA ARGAMASSAOA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4
Paredes do muro = (30,45 -H1,70 ♦ 13.20)XO,80 X 0,30 + (7,70 ♦ 4,27
-► 10,00-► 11,70)XO,40X0.30

18,39

2.0 INFRA E SUPERESmUTURA

2.1

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUaONAL TÉRREA, FCK = 2S MPA
AF_01/2017-{RADIER)

m'

Paredes do muro = (30,45 *11,70 ♦ 13,20 + 4,00 + 4,00 -► 7,70 -►
4,27) = 75,31 X 0,20 x 0,20 = 3,02
RAMPA = (11,70 -► 8,00 ♦ 2,40 -► 2,40 -► 1,20 -► 1,20)= 26,90x0,20x0,20
= 1,08 = 4,10m'

4,10

2.2

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE ESTRUTURAS OE CONCRETO
ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO INSTmjÜONAL TÉRREA. FCK 25 MPA
AF_01/2017 • (PILAR)

m'

TOCOS DE PILARES = (0,80x0,20x0,30)x20 (0,30x0,20x0,30)x23 -t-
RAMPA = (1,20 X 0,20 X 0,20)X3 ♦ PILARES = (1,60 X 0,10 X 0,20)X24 =
2,22m»

2.22

w (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS OE CONCRETO
ARMADO, PARA EDIFlCAÇAO INSTlTUaONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA
AF_01/2017-{aNTAS)

MURO = (30,45 ► 11,70-► 13,20 -► 7,70 -► 4,70)X 0,10 X 0,10 = 0,68m» 0,68

3.0 ALVENARIA

3.1

ALVENARIA OE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAl
OE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR
OU IGUAL A 6M> SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m'
Paredes do muro = (9 X1,60 x 2,80) ♦ (2X1,50 X1,60) ♦
(3X2,36X1,60)+ (4X2,42X1,60) + (4X2,44X1,30) = 82,35m' 82,35

3-2

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
:9X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MAIOR
OU IGUAL A 6M' COM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m'
Paredes do muro = (30,45 +11,70 ♦ 13,20)XO,40 ♦ (4,40 4,00)XO,20 +
(7,70 + 4,70)X0,30 + RAMPA = (2,40 +2,40 + 1,20)X0,60 + (8,70 X
1,00} + (8,00x0,80) + (1,20 = 1,20 + 2.00)X1,20 = 52,72m«

52,72

COBSRTA

4.1
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS ETERÇAS PARA
TELHADOS OE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/201

m'

4.2
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL TIPO COLONIAL, COM
ATÉ2AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

m'

S.0 REVESTIMENTOS

5.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 06/2014

m'
Paredes do muro = (30,45 +11,70 + 13,20 +7,70 + 4,70) x 1,70)x2 +
RAMPA = (2,40 X 1,20) + (18,20x1,00) + (9,50x0,80) + W.C PNE =
(1,50x3,05x2x2) + (2,00x2,60x2)

286,83

-«2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE lOMM,
COM FJÍFfl irAn DF TAÍ ISrA.S. AF 06/7014

m'
Paredes do muro = (30,45 +11,70 + 13,20 +7,70 + 4,70) x 1.70)x2 +
RAMPA = (2,40 X 1,20) + (18,20x1,00) + (9,50x0,80) + W.C PNE =
(1,50x3,05x2x2) + (2,00x2,60x2)

286,83

60: MUADRIAS

6.1
JANEU DE AÇO BASCUIANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS,
PADRONIZADA. AF 07/2016 m' W.C PNE = (0,40X0,60) 0,24

6.2 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM m' W.C PNE = (0,40 X 0,60) 0,24

6.3
PORTA OE FERRO, OE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 87X210CM. COM
GUARNICOES m'

PORTÃO = (3,00X1,70) + PORTIOLA = (1,20X1,70) + JANELA COPA =
(2,00 x 0,90) 10,62

6.4

FECHADURA DE EMBUTIR COM CIUNORO, EXTERNA, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2015

und 2,00 2,00

7.0 INSTAIAÇOES HIOROSANirAniAS

7.1
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 6RANCA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇAO.AF 12/2013 und 1,00 1,00

7.2
LAVATÚRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EOUIVALENTE,
PADRÃO POPULAR - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 und 1.00 1,00

7.3
Caixa Fifonada em pvc,I0(hl50xS0mm, acabamento branco, c/grelha e porta
grelha und 1,00 l/M

7.4
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDÁVEL |A!SI 430) COM 1 CUBA CENTRAL
COM VAIVUIA. ESCORREDOR DUPLO. DE *0.55 X 1.80* M und 1.00 1,00

7.5
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÔRIO, PADRÃO
MÉDIO - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 und 1,00 1.00

7.6 TUBO PVC P/ ES6 OU AGUAS PLUVIAIS BR ÍD(ALDN100MM m 30,00 30/M

RESPONSÁVEL TÉCNICO - HILTO 'lER - ENG. CIVIL - CREA; 160216979-9 Página 1/2



ESTAOO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE AGUIAR

SERVIÇO: REFORMA DA ESCOLA M.E.F. AMÉLIA ARANTES LEITE
ENDEREÇO; RUA IVO PEREIRA LIMA, S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO, AGUIAR - PB

MEMÓRIA DE CÁLCULOS DE SERVIÇOS REMANESCENTES - RECURSO 00 CONVÊNIO

ITBM DiSOaMtNAÇAO UNO WAÍ^:

7.7 TU80 PVC P/ ESG OU A6UAS PLUVIAIS PREDIAL DN 50MM m 30.00 30,00

7.8 TUBO PVC P/ ESG OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL ON 40MM m 10.00 10,00

7.9
JUNCAO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC SOLOAVEL, 100 X SO MM, SERIE

NORMAL PARA F.SGOTO PREDIAL
und S,00 5,00

7.10 TE SANITÁRIO PVC P/ ESG PREDIAL DN lOOMM und S,00 5,00

7.11 TE SANITÁRIO PVC P/ ESG PREDIAL DN SOMM und 5,00 5,00

7.12 lOELKO PVC SOLD 90G PB P/ ESG PREDIAL DN lOOMM und 6,00 6,00

7.13 lOELNO PVC SOLD 90G PB P/ ESG PREDIAL DN SOMM und 6,00 6,00

7.14 JOELHO PVC SOLD 90G PB PI ESG PREOIAI DN 40MM und 6,00 6.00

7.15 TU80 PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL DN 2SMM m 30,00 30,00

7.16 lOELHO 25X1/2 und 3.00 3.00

7.17 lOELHO PVC SOLD 90G P/AGUA FRIA PREDIAL 25 MM und 2,00 2.00

7.18 TE PVC SOLD 90G P/ AGUA FRIA PREDIAL 25MM und 1.00 1.00

V

CAIXA EM ALVENARIA DE TUOLO 60X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTO

COM BARRA USA (CIMENTO E AREIA, 'HIAÇO 1:4) E=2.0CM, COM TAMPA PRÉ-
MOIDADA DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

und 2,00 2,00

7.20 REGISTRO DE GAVETA 3/4- und 2,00 2,00

BJ) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
8.1 ILUMINAÇÃO

8,1.1
LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W. BASE £27

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2017
unid 1,00 1,00

8.1.2
Soquete ou boeai de porcelana E27 de lempo. ref.MT-2233. marca Decotlus
ou similar

unid 1,00 1.00

8.1.3 ELE1R0DUT0 DE PVC ROSCAva DE 3/4" (19 MM) m 15,00 15,00

8.1.4
FIO DE COBRE. SOLIDO, CLASSE 1. ISOIACAO EM PVC/A ANTICHAMA BWF-B,

4S0/7S0V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2
m 30.00 30,00

8.1.5
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/2S0V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 und 1,00 1,00

8.2 TOMADAS

8.2.1
TOMADA 2P»T lOA. 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBVnR 4" X 2"

(PLACA ♦ SUPORTE + MODULOl und 4.00 4.00

8.2.2 ELETRODUTO DE PVC ROSCAVEL DE 3/4" (19 MM) m 100.00 100.00

8.2.3
FIO DE COBRE. SOLIDO. CLASSE 1, ISOIACAO EM PVC/A ANTICHAMA 8WF-B,

450/750V. SECAO NOMINAL 4 MM2
m 400,00 400,00

9.0 PGO

a 1

IV

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5CM. AF_07/2016 m'

SALA 01 = (6,00 X 8,00) +SALA 02 = (6,00 X 8,00) + SALA 03 = (6,20 X

5,00 ♦ PÁTIO = (6,25 X 7,65) + W.C PNE = (1,50 X 2,00) + RAMPA = (1,20
X 11,70) + (1,20 X 9,50) + ENTRADA LESTE = {22,45 X 4,18) + (7,70 X

3.631 + (3.27 X 11.60) = 294.20 X O.OS = M.71m»

14,71

9.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MANUAL, APLICADO EM ÃREAS SECAS SOBRE LAIE, ADERIDO, ESPESSURA
2CM.AF_06/2014

m'

W.C PNE = (1,50 X 2,00) + RAMPA = (1,20 X 11,70) + {1,20 X 9,50) +
ENTRADA LESTE = (22,45 X 4,18) + (7,70 X 3,63) + (3,27 X 11,60) =
119,3«m'

119,38

9-3
PISO EM GRANILTTE, MARMORITE OU GRANTTINA ESPESSURAS MM, INCLUSO
JUNTAS DE DIIATACAO PLÁSTICAS m'

' 3.00

lOO PINTURA ■.-■.•■Ü! 1'IMillOTll
I--,

10.1 CAIACAO IMT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO LISO C/ADOCAO DE FIXADOR
COM DUAS DEMAOS m'

Escola P.V = (21,50 x 3,00)x4 + (16,25 x 3.00)x2 + (4,20 x 3.00)x2 ♦
(3,90 X 3,00)x4 + (1,20 x3,00>x4 + P.H = (16.60 x 3,00)x2 + (16.10x
3,00)x2 (6,00 X 3,00)x2 + (6,50 x 3,00)x2 + (6.25 x 3,00)x4 + (1,95 x
3,00)x4 ♦ (2,90 X 3,00)x2 + (0,25 x 3.00)x8 + Parede a ser construída =
(6,00 X 3.00) ♦ Ernpenas = (6,50 x 0,80)/2)x9)x2 + Paredes do muro =
(30,45 X 1,60)x4 ♦ (20.20 x 1,60)x2 + (2,00 x 1.60)x2 + (11,70 x 1.60)i(2
> (7.70x1.70x2) + (4,70x1,70x2) + W.C PNE = (1.50x3 05x2x2) +
(2.00x2.60x2)

l.U5,23

10.2

11.0

PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA

DIVERSOS ■

m*

Portas - (0,70x2.10)x3)x2 + (0,90x 2.10)x5)x2 + (1.00 x 2.10)x3)x2 ♦
(2,00 X 1.60)*2 * (.80 X 2.10)x2 + (0,80x2.10x2) + PORTÁO =
(3,00X1,70X2) t PORTfOLA = (1.20X1.70X2) » Janelas = (0.65x
0.80>x4 ♦ (2,45 X 1.15)x2 + (0.60 x 0.85>x2 + (1,20 x 1,00)x2 +
CORRIMÁO = (24.10 x 0.15)

98,20

11.1

11.2 1
CORRIMAO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 11/2", EM AÇO GALVANIZADO.
AF 04/2019 P
Umpeiâ xeral —A

M

m'

24,00

31,563x22,00)
24.00

694.39

RESPONSÁVEL TÉCNICO • HILTON lER - ENG. CML • CREA: 160216979-9 Página 2/3



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

SERVIÇO: REFORMA DA ESCOLA M.E.F. AMÉLIA ARANTES LEITE
ENDEREÇO; RUA IVO PEREIRA LIMA, S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO, AGUIAR - PB

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 10,24 6.854,70 6.854,70 100,00

2 INFRA E SUPERESTRUTURA 28,75 19.241,26 19.241,26 100,00

3 ALVENARIA 12,56 8.405,89 8.405,89 100,00

4 COBERTA -

5 REVESTIMENTOS 7,99 5.349,38 5.349,38 100,00

6 ESQUADRIAS 6,84 4.577,41 4.577,41 100,00

7 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 5,27 3.529,58 3.529,58 100,00

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,05 2.040,01 2.040,01 100,00

PISO 5.95 3.982,73 3.982,73 100,00

10 PINTURA 13,93 9.324,69 9.324,69 100,00

11 DIVERSOS 5,41 3.619,76 3.619,76 100,00

Total sem BDI 100,00 66.925,41 49.998,23 16.927,18

Total com BDI 24,23% 83.141,43 62.112,80 74,71% 21.028,64 25,29%

|ota] acumolado 83.141,44 100,0(q[

AGUIAR PB. 29 ABRIL OE 2021.

RESPONSÁVEL TÉCNICO - HILT VIER - ENG. CIVIL • CREA: 160216979-9 Página 1/1
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MEMÓRIA OESCRTTIVO EESPECOTCAÇÕESTÉClSítóASl^* ̂
SERVIÇO: REFORMA E AMPUAÇÃO DA ESCOLA M. E. F. AMÉLIA ARANTES
LEITE.

LOCAL: RUA IVO PEREIRA LIMA, S/N. BAIRRO SÃO FRANaSCO, AGUIAR - PB

Condições Ger^ As instalações elétricas deverSo satisfazer as prescrições dá NB: - S, NBR
5410 e demais recoiiiendações da Concessionária lòcaL

Os materiais empregados serão de boa quaüdade, devendo atendef ás eádeências do
Fiscal da Obra;

Para circuito de Uiuninação a bitola do condutor será 1.5 mni% para circuito de tomada
comum a bholà do condutor será 2,5 mm', para entrada a bitola do condutor será 4.5 mm.'

A fiaçâò a ser usada será embutida ém eletrodiflo de PVC roscável e as emendas dos
fios só poderão ser feitas nas caixas de passagem.

Os quadros d& distribuição deverão obedecer aos locais indicados.
As luminárias usadas seião dos tipos especificados na planilha de quantitativos.

9.0-PKO:

9.1 - Lastro de Concreto: Sobre o aterio apiloado e devidamente nivelado da casa será
lançada uma camada de concreto simples com espessura de 5 cm. O traço de 1 : 4 r 8 em
volume (ciraemo, areia média grossa lavada e britan" 2 00 25mm).

Piso: O concreto é sarra&ado dé tal fbrmaque aprésentaac^iamento
sanuiiso. Aplica.-se óa e^essma de 2,5cm.

93- PISO GRANILITE: O Granilite deverá ser etçecutado na cor natural com e^essura de
capeaniento de 08 mm, no traço I;3 (cimento e granilite); a execução deverá se feita por
pessoal espec^izado; os pisos terão caimento necessário ao escoamento das águas cora
declividade núnuna de 0,5%; será proibido apassagem sobre o piso (mesmo sobre tábuas) nas
4 hor^ segi^tes à execução; não poderá haver falhas e diferença de coloração; as juntas de
djlat^ão serão em PVC com 1 mm de ̂ pessura e 10 mm de largura e as àmensões dos
p^éis deverão ser definidas com a fiscalização; o polimento só poderá ser feito após no
immmo sete dias do seu lançamento. As brocas ou &lhasjjroduzidas pelo polímraito, deverão
ser corrigidas imediatamente com gorda de cimento e novamente polidas.

10.0-PINTURASr

10.1 - PíntuFa Láfex.Aciflica 2 demão: Será ̂ licada sobre o reboco; terá nma viscosidade
fina, possibilitando uma trabalhabílidade satisfatória aos ideais da construção. Conseguindo
uma melhor ̂ arêiunn nd acabamento: final

103 - Pintura Sobre Superfície Metilica: Todas as. esquadrias de fenrá apóS lixadas e
retirado o pój receberão duas demãos de zarcto, e^em ̂ guida receberá duas demãos de tinta
em esmalte sintético.

11.0 -DIVERSOS:

11.1 - Limpeza Final da Obia: Após o téi-mino dos serviços, proceder-Se-á a litnpeza da
obra. Todas as louças, equipamentos e acessórios, quais sejam; pia, tanque, vaso sanitírio,
lavatório, etc. deverão estar isentos^ partículas de'^gamassas, respingoS de tinta, étc.

Responsável Técnico: Hiltonító^vier- Eog. CivíJ: CRE.A: J60216979-9



MEMDRIALBESCKITIVO E ESPECrnCAÇÕES TÉ

LHTO ® AMPUAÇÃO DA ESCOLA M. E. E AMÉUA ARANTES
LOCAL: RUA JVO PEREIRA LIMA, SIN, BAIRRO SAO ERANCISCO; AGUIAR - EB

6.1 Os bâsculantès serão em cantoneira dé V4" v i /s" j.... j a i- •

7.0- INSTALAÇÕES H©ROSANrrÁRMS:

GondiçSes G«hris: Os bibos e conexões ser& em PVC. Os de água fria deverão aíender a
p essífo d&sen.iço de 7,5 Kg£'cm2 eos de esgoto terão de aíoider as êxigências da ABNT
quanto as cargas ínóveis e de aterro.

alwnnn^ co^unas dê canaJiza^es d*água e esgòto, inclusive véntüapao, serão embutidas na
dTeiecurSoT^laia âíunpermeabUização, quando fero caso. cxevuçao oa taja de

hi.ís^ fermjnajs de água e esgoto, enquanto não concluídos, deverão ser vedados embujao.ouc^.mose„do pe™.tido_o usod.pap=l,pano„„h.ibsdB™d^

PEÇAS SANITÁRIAS:

^oplada e assento plástico: Serána cpr branco gelo e assentado
X 40 níquekdos e buchas, inclusive assenfo/lampa e engate iBexívet de PVC de tó"
Lavatório de Louça cor branco gelo 40cni sem coloca- Seró instalado a O 85 m do niso

Caixa sifonada em PVC: Será instalada no bpx e na área de tófviço, incinsive grelha A
caixa será do tipo com três entradas de 40 mm e saída de 50 mm (150 x 385 x 75),
Banca/pia de aço inoxidáwl com 1 caba cenfaal.. A bancada terá as dimensões de
ff.55mxl,80ra Será in^da sobfe paredes de alvenaria, inclusive tpmeiia de 1/2" e
acessórios de PVC (siSo, válvula etc.).

As caiias de inspeção de 0,60i0,60iD* Serão em elvetmria eom folee de 8 foros,
argamassa no traço 1:2;8 (cimento, cal industrial e areia), revestidas com argamassa de
cimento e areia (1:4), queimada: e alisada a colher, com tampa de encaixe em concreto
armado.

8.0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:.

M
Responsável Técnico: íer - Sig Civil: CREA*. 1605Í6979-9
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SERVIÇO: REFORMA E AMPUAÇÃO DA ESCOLA M. E. F. AMÉUA ÀRANTES
LEtrE.
LOCAL: RUA IVO PEREIRA UMA, S/N. BAI8i«) SÃO FRANaSCO, AGUIAR -PB

3il— Alvenaria de Vi vez em tijolos cerâmicos de 08 furos: As paredes de 'A vez, serão em
tijolos de 8 fiiros e de boa qualidade. Os tijolos deverão ser abundantèmaite molhados antes
de sua cólocàçlo. A argamasa usada para o assentamento dos tijolos será no traço 1:2:8
(cimento, cal industrial e areia média). As fiadas serão assentadas perfeitamente em nível,
alinhadas e apromadas.

4.0-COBERTURA:

4.1- Estrutura de Madeira de La de Priindra Qualidade; Q madeiramento será
constituído exclusivamente: de peças senadas de madeira de lêi, tipo MáSsaranduba, Jatobá,
etc., bem secas e retilíneaSi isentas de partes brancas, não queimadas e sem nós ou fendas que
comprometam a sua-durabilidade, resistência e aparência

As peças que na montagem não se adaptarem peifeitaraentoas ligações ou que tenham
empenp de maneira tal que prejudiqueroa estrutura, sérâo substituídas.

4.2 - Tellia Cerâmica Itipo Colonial: Devèrà ser utilizado- um raatarial qué |x>sua as

dimensões mais homogêneas possíveis um acabamento liso que proporcione

impermeabilidadé è grau de resistência suticienté a impactos. Setüo assentadas de modo a

evitar saliências ou r^altos.

5.0 -REVESTIMENTOSt

5.1 ̂  Chapisco: Todas as superfícies lisas como paredes, concretos e outros elementos
construtivos, serão chapiscadás com argamassa no traço 1:4 (cimento e, areia, rhédia).

As superfícies a ch^iscar deverão ser limpas é. abundantemente molhadas antes do
início da operação.

5,2— Reboco (mássa única): A argamassa a ser utilizada será no traço I;2;8 (cimento, cal
industrial e areia fina), pararçboco intento e externo.

Com a argamassa acima serão revestidas todas as superfície que terão como rev^mento
fínd, o reboco.

O reboco sò será iniciado apos conqileta curada argamassa. do chapisco; as.áreas a serem
rebocadas se:^ limpas a vassoura, expurgadas de paités solt^ o suficientemente molhadas,
A massa única, será regularizada e desempenada a r^ua,. desen^enadeíra de aço e

esponja. Deverá ^resentar superfície não áspe?a« aspecto uniforme, com parâmetro
per^itamente plano, não sendo aceita qualquer ondulação ou desigualdade de aliníiamento da
superfície.

As paredes serão niveladas,, pcmnadas, regularizadas e desenqienadas a régüá, de
modo a apresentarem um aspecto uniforme, sem ondulações.

6A-ESQUADRUS:

Responsável Técnico: Hüto er- Eng. Civil: CRBA 160216979-9
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MEMÔRIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCIV^A^
SERVIÇO: REFORMA E AMPUAÇÃO DAESCÓLAM E. F, AMÉLIA ARANTES
LEITE.

LOCAL: RUÁIVO PEREIRA LIMA, S/N^ BAIRRO SÃO FRANOÍSGO, AGUIAR - PB

Os »rvíços de reforma è ampliação da Escola M. E. F, ÀMBLW ARANTES LEITÈ,
consistem:

• NA REFORMA: Demolição do piso existmre substituindo por piso em graniüte, revisão

geral da rede elétrica, demolição de alvenaria.

• NA AMPLIAÇÃO; Sei^ executados serviços de esçãvaçôes, embasamento com pedra,

aterros internos do caixão, serviços de infra e super^tnitüra enrçonciere armado, áivenariá de

vedação i/i vez, cobertura em estrutura de madeira para rec^ímaito. .ás telhas cerfonicas,

serviços de-instalações hidro sanitárias e eléfricas, çolocaçíb de esquadrías pórtás e janelas,

execução de piso etn granilite, pinturas em paredes e esquinas, limpezafinal da obra

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES:

1.1 - Escavação Manual: Alvenaria e Sapatas; As cavas terão diménsõ^ à áerem. exigidas
pelo Fiscal da obra e deverão aprofimdar-se até solo fiTme, quando for o caso.

1.2 - Embasamento com pedra aigamassãdá: As fundações corridas para as paredes

Qiréetichimento das valas) serão feitas em alvenaria de pedra árgamassadá (pedra calcária ou

graníticaçom aigamassade cimento e areia lavada grossa no traço 1 r4). As Valas receberão a

pnmeirá aplicação dé.pedFI^ em s^;uidaos e^aços vazios serão preenchidos com argamassa

no traço 1:6. A s^unda aplicação de pedra yírá logo ôm s^ída, assina como o

preeúchímeríto dos e^aços vazios.

2.0-INFRA E SUPERESTRUTÜRA:

Serão utilizados em peças estruturais de acordo com as' dimensões exigidas pelo Fiscal da
obra. O teor de umidade do còncr^ será controlado com uso adequado de água suficiente à
formação de um aglomerado que proporcione .fãcil trabalhabilidâde.

As fôrmas deverão de. tábua e em. nenhum caso se fará o-uso de t^plos de cimento
ou cerâmicosparaesse fim.

3.0-ALVENARIA:

Responsável Técnico; KlKfobcfcrtxávier- Eng. Civil: CREA: 160216979-9
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ANEXO II

PLANO DE TRABALHO 1/3

,  . .:r • ' 1.DADOSCADASTRAIS ;^

Órgão/Entidade Proponente
de Aguiar-RB

Prefeitura Municipal CNPJ 08.939.944/0001-30

Endereço: Rua: Irineu Lacerda, S/N.

Qdade

Aguiar

Banco

UF

PB

Agência

CEP

58.778-000

Conta Corrente

Telefone

(83) 3421-7838
Praça de Pagamento

Nome do Responsável

louríval Lacerda leite Filho

RG/Órg3o Expedldor
1061784 21 via

Cargo

Prefeito

Função

Prefeito Constitucional

CPF

475.046.094-04

Matricula

Endereço

Rua: Irtneu Lacerda, S/N. CEP 58.778-000

2. OUTROS PAimaPES

ÓrgSo/Entldade CNPJ/CPF

Endereço:

Cidade UF CEP

Nome do Responsável

Rg/Úrgao Expedldor Função

Telefone

CPF

Matricula

Endereço:

CEP

3. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO-:
Titulo do Projeto

Reforma da Escola Munidpal Amélia no MunIcfpiodeAgular-PB

Especificação do Projeto (Programa/Açao)

Apoio Técnico, financeiro e Pedagógico na Educação

Período de Execução

Inicio

de2/19

Término

dez/20

Título do Projeto

Reforma da Escola Munidpal Amélia no Munidplo de Aguiar-PB

JÜSnFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
O município de Aguiar, localiza-se na Mesorregião do Sertão Paraibano e na Microrregllo de Plancó, possui uma

área de 344.69 Km'. Umita-se com os municípios de Nazarezinho (27 Icm), S3o José da Lagoa Tapada (17km). São José de
Calana (22,5 km), Itaporanga (23,5 km), Igaraey (10 km), Coremas {21,5km), Piancó (30 km), Carropateira (20 km) e Sáo José
de Piranhas (37 km). A temperatura média anual desse município oscila em torno de 27*C. O Município de Agular-PB
pretende através do Convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educação da Paraíba, Reforma da Escola M.E.F.
Ámella Arantes Leite no Munidplo de Aguiar- PB os quais dario o apoio necessário para as atividades vinculadas a
secretaria de educação, tendo em \ri5ta que os mesmos serão de extrema importância para o atendimento das demandas
cada vez maiores no âmbito educacional. Portanto, frente ao contexto apresentado, fica justificada a presente solicitação, a
qual almeja contribuir para a qualidade e conforto da população beneficiada.

4. METAS . ■

MetanA Especificação
Indicador Físico

Valor R$
Prazo

Unidade Quantidade Inído Término

1

Reforma da Escola M.E.F. Amélia

Arantes Leite no Munidplo de

Aguiar^ PB

Und 1 100.000,00 (íez/19 dez/lO

5.'ErAPAS/FASES -
.* *i: -



i?
Etapa EspedfIcaçSo indicador Fbico

VaiorR$
Prazo deâ^çSo

Unidade Quantidade início

0
e

1Reforma da Escola M.E.F. Amdla

1.1 Arantes Leite no Munidplo de

Aguiar- PB

UNO 1 lOOJMOfiO dez/19 dez/20

TOTAL

PIÂNO.DEAPUCAÇAO 1
Natureza da Despesa ValorTotal Concedente Proponente

CódiRO Especificacão

44.90.51
Obras e Instalações

100.000,00 100.000,00

006417281091

02
Outros Convênios do Estado

Total Geral 100.000,00

6

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO.

Meta nB 1: Reforma da Escola M.E.F. Ameila Arantes Leite no Munidpio de Aguiar^ PB

Mês Concedente Proponente - Mês Concedente Proponente

Dezembro.2019 30.000,00 lunho.2020

lanelro.2020 Iulhoa020

Fevereiro.2020 40.000,00 Agosto.2020

Marco.2020 5etembro.2020

Abrll.2020 30.000,00 Outubro.2020

Malo.2020 Novembro.2020

DECLARAÇAO DE ADIMPLÊNOA
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a Secretaria de Estado da Educação, para os
efeitos e sob as penas da Lei, que Inexlste qualquer débito em mora ou situação de Inadimplência com o Tesouro Estadual ou
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que Impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho.

Pede Deferimento

Aguiar - PB, 23 de Dezembro de 2019

Lourivai Lacerda Leite Filho

Proponente

aprovacAo klo concedente .

Aprovado

identificação. Local e Data.

Concedente



ANEXO I

PROPOSTA DE TRABALHO

i. DADOS CADASnwS

OrgSo^nttdade Proponente Prefeitura
Munidpal de Aguiar

CNPJ 08.939.944/0001-30

Endereço: Irlneu Lacerda, S/N.

Cidade UF CEP Telefone
AGUIMt PB 58.778-000 (83) 3421-7838
Banco Agência Conta Corrente Praça de Pagamento

JUSTinCATIVA .

0 município de Aguiar, localiza-se na Mesorregiao do SertSo Paraibano e na Microrregiao de Piancó,

possui uma área de 344.69 Km*. LImIta-se com os municípios de Nazarezlnho (27 km), $So José da Lagoa

Tapada (l7km), S3o José de Calana (22,S km), Itaporanga (23,5 km), Igaracy (10 km), Coremas (21,5km),

Piancó (30 km), Carrapateira (20 km) e SSo José de Piranhas (37 km). A temperatura média anual desse

município oscila em tomo de 27*C

0 Município dfi Agular-PB pretende através do Convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educaçlo

da Paraíba, Reforma da Escola M.E,F. Ameüa Arantts Leite no Munidplo de Aguiar- PB, os quais darão o

apoio necessário para as atividades vinculadas a secretaria de educação, tendo em vista que os mesmas

serio de extrema Importância para o atendimento das demandas cada vez maiores no âmbito educacional.

Portanto, frente ao contexto apresentado, fica Justificada a presente solicitação, a qual almeja contribuir

para a qualidade e conforto da população beneficiada.

descrição 00 OBJETO RECURSOS RNANCEIROS^^^^:^^ : -

Reforma da Escola M.E.F. Amélia Arantes Leite no

Município de Aguiar- PB

Repasse Concedente Contrapartida Proponente

100.000,00

NOME 00 PROGRAMA ANO '•

Apoio Técnico, financeiro e pedagógico na educação LOA LDO PPA

2019 2019 2019

OBJETO DO PROGRAMA PRAZO DE EXECUÇÃO .

Reforma da Escola M.E.F. Ameüa Arantes Leite no Munidplo de Jtgular- PB Inído Término

dez/19 dez/20
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governo do estado da paraíba
secretaria de estado da educação

E da ciência e tecnologia

TERMO DE CONVÊNIO N"» 447/2019
QUE ENTOE SI CELI^ A

S  SE^TAR^ DE ESTADO DA EDUCAÇÃODA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E A

CONEOEMinaDE ct»j o Íecreto

Tr
8-666/93 E SDAS^toÇOES POSIEBIOBES, HA FOEMR

O ESTADO DA PARATtta

inscrito no CKP.,Mn ^rV" 76Lt/toir"'°t '"I"""'

6° andar r t Bloco Indar. Centro Administrativo do Estado Jsm -k
- PB, CNPJ no. 08.778.250/0001-69, nesti aj
secretario CUüDIO benedito SXLVA PURTADO
portador do R G n° i n?fl o^c . ' casado,

residente e lioiul ' " ™ ̂
assinada. doralnte !

rr-.~='rHr=Paraíba, doravante denondnada GOHVEHEnÍ.^ 00^'
LOORIVM, LACERDA LEITE FILHO brasil ' Prefeito
1.061.784 - 2- via - <=« / portador de RG n".
475 046 094 04 . " inscrito no CPF/MF sob o n.""5.046.094-0., residente e dcioiUado no .unioipio de Aguiar -
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PB, resolvem, em decorrência do Processo Administrativo n°
0030770-8/2019 e 00312S2-4/2019, celebrar o presente Convênio,
sujeitando-se aos termos do Decreto 33.884, do 03 de — de 2013,
da Lei nS 8.666, de 21 da junho de 1993, alterada pela Lei nS
8.883, de 8 de junho de 1994, no que couber, do Decreto n2 93.872,
de 23 des»sbro de 1986, com suas alterações, da Instrução
Nom-ative na 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do
Tesouro Nacional, e suas alterações posteriores, e da Legislação
Complementar, mediante as cláusulas e condições a seguir;

CLÁÜSOIA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio visa à reforma da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Amélia Arantes Leite, localizada no município
de Aguiar, conforme plano de trabalho e projeto básico.

CLÂDSDIA SEGUNDA - DOS RECORSOS FINANCEIROS

A consecução do objeto deste Convênio foi orçada em R$
100.000,00 (cem mil ra»xa) cabendo a parte COMCKDENTE
disponibilizar recursos financeiros no montante de R$ 100.000,00
(cem mil reais) com recursos provenientes, da Classificação
Orçamentária núme mnumero (05936

22101.12.361.5006.4870.00000000287.44405100,11200), RO 03174, que
serão repassados â parte CONVENENTB.

Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária
especifica do convênio, somente sendo liberados após autorização
da CONCEDENTE, mediante a apresentação de prestação de contas, em
conformidade com o art. 51 do Decreto n° 33.884/2013, da seguinte
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forma!

304 (trinta por cento} do valor do convênio, a ser

liberado após a celebração do termo de convênio;

40% (quarenta por cento) do valor do convênio, a ser

liberado após a primeira prestação de contas;

30% (trinta por cento) do valor do convênio, a ser

liberado após a segunda prestação de contas.

^ 0^ CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Para execução do objeto previsto neste Instrumento, cabem
aos participes as seguintes obrigações:

I - Por parte da CONCEDENTE

• Repassar para a parte CONVENENTE os recursos necessários à

execução do presente Instrumento, de acordo com o Plano de

Trabalho, parte integrante do presente instrumento;

« Acompanhar e fiscalizar a fiel execução do serviço, tomando as

medidas necessárias para evitar a descontinuação das
g) atividades e, podendo, a qualquer tempo, emitir parecer e

pxopor a adoçao das medidas que julgar cabiveis;

• Conservar a autoridade normativa e exercer controle e

fiscalização sobre a execução do objeto, bem como de assumir
ou transferir a responsabilidade pela mesma, no caso de

paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade;

•  Designar represente da Administração que acompanhará a
execução fisica do objeto, disponibilizando todas os meios

necessárias para a fiscalização da execução do convênio.
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II - Por parte da CONVENENTB

» Movimentar os recursos finanoeiros repassados pela COHCEDEHTB,
exclusivamente em conta especifica vinculada ao presente
Convênio, contabilizando na forma da legislação vigente,
destinando os recursos especificamente à consecução do objeto
deste Instrumento;

Acompanhar a execução de presente Convênio, com vistas a
informar à CONCBDEWTE quaisquer anormalidades que possam
ocorrer no decorrer do cumprimento do objeto.

ütilizar os recursos do presente Convênio exclusivamente na
execução do seu objeto, em observância ao Plano de Trabalho,
parte Integrante deste Instrumento;

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades
públicas concedentes, inclusive com a indicação dos recursos
humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou,
se for o caso, a indicação na participação de órgãos ou
entidades;

• Manter à disposição da parte CONCEDKNTE, bem como dos órgãos
do Controle Externos, pelo prazo mínimo de cinco anos, toda
a documentação relativa ao Convênio, a partir do término de
sua vigência;

Permitir o livre acesso dos servidores doa órgãos ou entidades
publicas concedentes, bem como dos órgãos de controle, aos
documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na
forma do art. 53 do Decreto Estadual n° 33.884/2013;

• Apresentar â parte COMCEDENTE relatórios de execução fisico-
financeira e das atividades desenvolvidas como também
balancetes e extratos bancários e dos rendimentos decorrentes
de aplicações financeiras;

• Devolver à parte CONCEDEIIE o saldo eventualrrente existente na
data do encerramento do presente Convênio, corrigido
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monetarlamente, desde a data do recebimento dos recursos,
acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável;

• Recolher à conta do CONCBBEimiE o valor correspondente a
rendimentos de aplicação financeira, referente ao período
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto
ainda que não tenha feito aplicação;

Manter placa visível com as informações do convênio;
Manter sob sua guarda e em perfeito estado ps documentos
relacionados ao convênio, nos termos do inciso XIII do art.
11 do Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CONVEHENTE fica Obrigada a, no o prazo de 30 (trinta)
dias, contados do término da vigência do presente Instrumento,
prestar contas sobre a execução do objeto pactuado, especialmente
por: meio de:

I  - cópia do Plano de Trabalho devidamente aprovado pela
autoridade competente;

II - cópia do Termo de Convênio ou Termo Simplificado de
Convênio e seus aditivos;

m - cópias das notas de empenho e das respectivas ordens de
pagamento expedidas;

IV - comprovação de prestação de contas correspondentes às
parcelas recebidas;

V - notas fiscais ou faturas, recibos e outros comprovantes de
despesas, que deverão corresponder apenas às despesas feitas
dentro do periodo de vigência do convênio;

VI - Relatório da execução fisico-financeira, conforme modelo
constante do Anexo III do Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013;

VII - comprovante de aviso de crédito;
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VIII - demonstrativo da execução da receita e da despesa,
evidenciando os recursos recebidos em transferências, a
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos
no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos, de acordo
com o modelo constante do Anexo IV do Decreto 33.884, de 03 de
maio de 2013;

IX - relação de todos os pagamentos apresentados sob a forma
do modelo constante do Anexo V do Decteto 33.884, de 03 de maio de
2013.

X - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos,
quando for o caso, de acordo com o modelo constante, do Anexo VI de
Decreto 33.984, de 03 de maio de 2013;

XI - relação de treinados ou capacitados, quando for o caso,
de acordo com o modelo constante do Anexo VII do Decreto 33.884,
de 03 de maio de 2013;

XII - relação dos serviços prestados, quando for o caso, de
acordo com o modelo constante do Anexo VIII do Decreto 33.884 de
03 de maio de 2013;

XIII - comprovante de recolhimento do saldo de recursos,
quando houver, à conta Indicada pelo concèdentè ou Guia de
Recolhimento, quando o valor for recolhido diretamente ao Tesouro
Estadual;

XIV - demonstrativo de conciliação de saldos bancários com a
.apresentação do respectivo extrato da conta bancária especifica do
p  odo de vigência do convênio, na forma do modelo constante do
Anexo IX do Decreto 33,884, de 03 de maio de 2013;

XV - demonstrativo dos rendimentos da aplicação financeira
segundo o modelo do Anexo X do Decreto 33.884, de 03 de maio de
2013;

XVI - cópia do Termo de Aceitação Definitivo da Obra, quando
for o caso;
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XVII cópia(s} do(a) despacho{s} adjudicatório(s) e
homologação(ões) da(s) licitaçâoíões] realizadãís) ou
justificativa(a) de dispensas (s) ou inexlgibilidade(s);

XVIII - declaração do setor contábil do órgão ou entidade,
quanto à idoneidade da documentação apresentada - segundo o modelo
contido, no Anexo XI do Decreto 33.804, de 03 de maio de 2013;

XIX - comprovação da comunicação do convênio ou do aditivo ao
Poder Legislativo competente para fiscalização da aplicação dos
recursos envolvidos, conforme o caso;

XX - decisão(ões) administrativa(s) de homologação ou recusa,
total ou parcial, de cada prestação de contas parcial apresentada,
indicando, no caso de recusa, as providências saneadoras adotadas;

XXI - termo de compromisso por meio do qual o convenente será
obrigado a manter sob sua guarda e em perfeito estado os
documentos relacionados ao convênio, nos termos do inciso XIII do
art. 11 do Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013,

XXII - restituição de eventual saldo de recursos ao concedente
ou ao tesouro estadual, conforme o caso, na data de sua conclusão

ou extinção, atualizado monetariamente e acrescido de juros
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Estadual, nos seguintes casos:

a) Quando não for executado o objeto da avença;
b) Quando não for apresentada, no prazo exigido, a

prestação de contas parcial ou final;

Cí Quando os recursos forem utilizados em finalidade
diversa da estabelecida no convênio.

CLÁDSDIA QDUraa - DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaurada
depois de esgotadas as providências administrativas a cargo do
concedente pela ocorrência de algum dos seguintes fatores:

I - a prestação de contas do convênio não for apresentada
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no prazo convencionado; e

II - a prestação de contas do convênio não for aprovada
em decorrência de:

a) Inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos
transferidos;

c) irapugnação de despesas, se realizadas em desacordo
com as disposições do termo celebrado ou do Decreto

33.884, de 03 de maio de 2013;

d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida
^  pactuada, na hipótese de não haver sido recolhida na

forma prevista no Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013;
e) não utilização, total ou parcial, dos rendimentos da
aplicação financeira no objeto do Plano de Trabalho,
quando não recolhidos na forma prevista no Decreto
33.884, de 03 dè maio de 2013;

£) não devolução de eventual saldo de recursos; e
g) ausência de documentos exigidos na prestação de
contas que comprometa o julgamento da boa e regular
aplicação dos recursos.

S Tomada de Contas Especial será Instaurada, ainda, por
^ determinação dos ôrgâos de Controle Interno do Tribunal de Contas

■  do Estado, no caso de omissão da autoridade competente em adotar
essa medida.

A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará:
I - a inscrição de inadimplência do Convenentê pela CGE;
ri - o registro daqueles identificados como causadores do

dano ao erário na conta "DIVERSOS RESPONSÁVEIS" do SIAF.

CLÁUSULA SEXTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do



presente Convênio será obrigatoriamente destacada a participação
da parte CONCEDBNTE e da parte CONVENENTE.

SDBCLÁDSUL& ÓtUCA

Fica vedado aos participes utilizar, nas ações resultantes
deste Convênio, nomes, simbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁDSDIA SÉTIMA - DA, VIGÊNCIA

)  O presente Convênio terá vigência até 31 de dezembro de
2Õ20, podendo ser renovado através de Termo Aditivo especifico, na
forma da legislação em vigor.

A concedente tem a obrigação de prorrogar "de oficio" a
vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato
período do atraso verificado.

CLÉDSÜIA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A CONCEDENTE providenciará, como condição de eficácia, a
publicação do extrato deste Termo de Convênio no Diário Oficial do
Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nB
8.666/93.

CLÁUSOlJi NONA - DAS ALTERAÇÕES

Este instrumento poderá, a qualquer tempo de sua vigência,
sofrer alterações objetivando modificar as situações criadas.



desde que razões de natureza legal, formal, regulamentar,
preservando-se de qualquer alteração o objeto expresso na Cláusula
Primeira.

CLftüSDlA DÉCIMA - DA DBNDNCIA

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo,
ficapdo os participes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, não sendo admissivel cláusula
obrigatória de permanência ou sancionatória dos denunciantes.

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos
recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob
pena da imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou
entidade titular dos recursos.

Em sendo evidenciados pelo órgão concedente dos recursos ou
pelos órgãos de controle, quando da denúncia ou rescisão do
instrumento, vicies insanáveis que impliquem danos ao erário,
deverá ser instaurada Tõmadã de Cantas Especial.

Constitui motivo para denúncia dO convênio,
independentemente de sua formalização, o inadimplemento de
quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatadas as seguintes situações:

I - utilização dos recursos em desacordo com o plano de
trabalho;

II aplicação dos recursos no mercado financeiro em
desacordo cora o disposto no art. 19 do Decreto 33.884 de 03 de
maio de 2013; ^
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III - falta de apresentação das Prestações de Contas
Parciais e Final, nos prazos estabelecidos.

CLÁDSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO S DA RESCISÃO

AS partes convenentes poderão aditãr o presente convênio,
mediante comunicação prévia e escrita, no prazo mínimo de
30(trinta) dias do fim de sua vigência, sendo caso de rescisão os
atos que impliquem em inadimplência das obrigações do referido
convênio.

O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo
por qualquer dos participes, que ficarão responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da avença, não havendo obrigação de
permanência nem sanção ao denunciante.

Constituem motivos para rescisão do Convênio;

I - Inadiraplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção

^ ® informação em qualquer documento apresentado;III - Verificação de qualquer circunstância que enseje a
instauração de Tomada de Contas Especial.

A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário,
enseja a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios,
sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, de
cláusulas ou condições que prevejam ou permitam: ^
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.  . , ^ idealização de despesas a título de taxaadministrativa, de gerência ou similar;
II. Pagamento de gratificação, consultoria, assistência

^cnica ou gualguer espécie de remuneração adicional a servidor

PúbircT FsT ou entidades da Administraçãor..er.l, Estadual, Distrito Fadatal ou Municipal, ,ue seja
tado ou em exercido em qualquer dos entes participes;

III. O aditamento de alteraçSo do objeto ou das metas;

estabele^d ™ cia
emerqloL ^ ̂ — -
3ua viqJda',"'"'''" ^

retroati^:; """"" " "--eiros

Itas, juros ou oorreçâo monetária, inclusive, referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;

servidorlro dubes, associaçbes de
" quaisquer entidades congêneres, excetuadas creches eescolas para o atendimento pré-esoolar;

^  de despesas com publicidade, salvo as decaráter educativo, informativo ou de orientação • ,
constem nomes <,íTnh«, orientação social, das quais
pessoal 271' 2 caracterizem prcmoçácautoridades ou servidores públicos;

X. Pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e

LugT lúT dt rt"
iga^r PU República federativa do Brasil de

XI. Convênio com prazo de vigência indeterminado.

CIÁOSDIA DÉCIMA TERCEIRA - DO EORO

Para a solugio de quaisguer controvérsias oriundas da

(



«mane/j.

execução deste Convênio, e« relação às qnais nào seja possível ™

c dT" ° ®^®9em o Foro da Justiça Estadualna cidade de João Pessoa/PR
.  P®ssoa/PB, com renuncia expressa a qualqueroutro por mais privilegiado que seja.

Vias de ° - <í"as

abaixo nlT^d efeito, na presença das testemunhasaoaixo nomeadas e subscritas.

João Pessoa - pb.
de 2019

ciaddio-bbnedito sil\^ portado
secretario de Estado da Educação

e da Ciência e Tecnologia

LEITE FILHO
Prefeito de Aguiar

^STEMDNHAS:

1)
CPP

2)
CPP
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Tomada de Preços n°. 00015/2021
Processo Administrativo n°. 00025/2021

Anexo IV

Modelo de Proposta de Preços

(Nome da Empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o n°_ ,, com sede (endereço
Completo). Interessada(o) em participar da Tomada de Preços n° 00025/2021, tem a satisfação de apresentar à
apreciação de Vv. Sas. nossa Proposta de Preços, no valor de R$

(  ) relativa à Licitação em epígrafe, assumindo Inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação.
A validade desta Propostas de Preços é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da apresentação dos
documentos de Habilitação e Proposta.

AGUIAR de. de 2021.

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
RG n°:

CPF n°:

Carimbo da Empresa

CNPJ n".

Endereço:
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPREITADA
GLOBAL-N° /2021

TERMO DO CONTRATO SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO. QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGUIAR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR E A EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGUIAR-PB. pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Irineu Lacerda, S/N - Centro, Município de
AGUIAR-PB, inscrita no CNPJ sob o n" 08.939.944/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito
Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDES FILHO, residente, e domiciliado no Município da cidade de
Aguiar-PB, denominada Contratante, e do outro lado, a empresa , cadastrada no
CNPJ n" com endereço n° bairro

no Município de Estado neste ato
representada através do seu Representante Legal, doravante denominada Contratada, tendo em vista o constante
e decidido na Tomada de Preços n° 00025/2021 constante do Processo Administrativo n° 00025/2021,
devidamente Homologado e Adjudicado pelo Prefeito Constitucional do Município de AGUIAR-PB, decidiram as
partes contratantes firmar o presente Contrato, sujeitando-se às normas de Lei Federal n" 8,666/93, e suas
alterações, demais Legislações Pertinentes em Vigor e pelas seguintes CLÁUSULAS CONTRATUAIS a que
mutuamente se obrigam:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Contrato por OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
AMÉLIA ARANTES LEITE, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE AGUIAR, atendendo ao convênio n° 447/2019,
celebrado entre a Secretaria de Estrado da Educação e a Prefeitura Municipal de Aguiar, conforme plano de
trabaltio, planiltra orçamentária, cronograma físico financeiro, memória de cálculo, projeto básico, memorial
descritivo e especificações técnicas, plantas, demais anexos e conforme proposta de preços.

1.2 Os serviços a serem executados deverão atender as condições constantes da Planiltia de Quantitativos e
Preços Unitários, e Projeto Básico, Anexos da Tomada de Preços n° 00025/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 O presente Contato é decorrente da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 00025/2021, Processos
Administrativos n° 00025/2021, realizada com base na Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS LEGAL
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3.1. Aplica-se ao presente Contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a seguir
relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento:
3.1.1. Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços n" 00025/2021.
3.1.2 Proposta da Licilante Vencedora
3.2 A partir da assinatura do presente Contrato, a este passará a ser aplicável toda a ala de reuniões que resultem
em Termos Aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde
que assinados pelos representantes credenciados das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
W 4.1 Os recursos orçamentários e financeiros para a execução do Objeto deste Contrato são os seguintes:

Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02.080
Função: 12
Sub-Função: 361
Programa: 1015
Projeto/Atividade: 1055
Construção, reconstrução e ampliação de unidades escolares e equipamentos ensino fundamental.
111

1125

Elemento de Despesa: 4490.51 - Obras e instalações
Fonte de Recursos: OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO E RECURSOS PRÓPRIOS.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor estimado do presente Contrato é de R$

5.2. O valor acordado nesta Cláusula é considerado completo, e deve compreender todos os custos e despesas
que, direta ou indiretamente, decorram do comprimento pleno e Integral do Objeto deste Contrato tais como, e sem
se limitar a: materiais, equipamentos, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e
securitários, lucro, taxa de administrativos, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente
citados e tudo o mais que possa influir no custo do Objeto Contratado, conforme as exigências constantes na
Tomada de Preços que norteou o presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 A Contratada, antes da assinatura do Contrato, prestará garantia de execução no valor de R$
;  ( ), no percentual de 2% (dois por cento) de

conformidade com o Artigo 56 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, que lhe será devolvida em até 30
(trinta) dias consecutivos após a conclusão dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2021, com prazo
de execução dos serviços de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da sua Assinatura da ordem de
Serviços e atendendo ao cronograma físico financeiro.
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7.2. O presente Contrato considerar-se-à encerrado no vencimento do prazo estabelecido no Subitem Anterior
ou quando estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

CLÁUSUU OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
8.1 O presente Contrato poderá ter sua duração prorrogada, se tiouver interesse da Administração, de acordo
com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
8.2. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de AGUIAR
pertinente ao Objeto Contratado, até 30 (trinta) dias antes do término do Prazo Contratual, acompanhada de novo
Cronograma Fisico-Financeiro adaptado às novas condições.
8.3. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o Artigo 65 e seus
Parágrafos da lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. O presente Contrato não poderá ser Objeto de Cessão ou Transferência. Entretanto, poderá haver
subcontratação de até 40% (quarenta) por cento do seu Valor, desde que autorizado pela Prefeitura Municipal de
AGUIAR.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO
10.1. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO
11.1. A Contratada deverá apresentar a documentação para pagamento, obrigatoriamente no Protocolo da
Prefeitura Municipal de AGUIAR, em 03 (três) vias, com o Valor Expresso em Moeda Corrente Nacional, mediante
a emissão de Nota Fiscal, fatura ou outro Documento Legal, observadas as exigências da Legislação Tributária.
11.2. A Contratada deverá indicar, no documento para pagamento, o número do Contrato, com a respectiva data
de assinatura. Item Contratual das condições de pagamento a que se refere o documento de pagamento, o valor
da parcela correspondente e a data do vencimento.
11.3. O prazo para pagamento referente ao Objeto deste Contrato será de 30 (trinta) dias consecutivos contados
a partir da apresentação do documento para pagamento no protocolo da Prefeitura Municipal de AGUIAR ou, no
caso de financiamento com recursos de outras instituições, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
data da disponibilização dos recursos pela Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia à
Prefeitura Municipal de AGUIAR,
11.4. A não apresentação, por parte da Contratada, da documentação para pagamento, no prazo mínimo de 10
(dez) dias consecutivos anteriores a data do vencimento, isenta a Prefeitura Municipal de AGUIAR de qualquer
obrigação referente a juros e multas, pelo período de atraso.
11.5. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela Contratada serão Medidos Parcial e
Mensalmente pela Prefeitura Municipal de AGUIAR e lançados no Boletim de Medição, que depois de conferidos,
serão assinados pelo Responsável Técnico da Contratada e pelo Fiscal designado pela Prefeitura Municipal de
AGUIAR.

11.6. Os documentos deverão ser mantidas em carteira e os pagamentos serão efetuados na data aprazada,
mediante crédito na conta corrente indicada pela Contratada, não se permitindo, em nenhuma hipótese, desconto
ou cobrança de títulos em estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem o prévio aceite da Prefeitura
Municipal de AGUIAR.
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11.7. Na existência de erros, a Prefeitura Municipal de AGUIAR devolverá a Fatura, dentro do prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega, passando a contar novo prazo para pagamento a partir
de sua reapresentação.
11.8. O pagamento de qualquer fatura somente será efetuado mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito - CND,
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com prazo de validade vigente, bem como da comprovação
do recoltiimento do Imposto Sobre Serviços - ISS referente aos serviços no Municipio onde o mesmo está sendo
executado, mediante apresentação da guia de recoltiimento original, relativa ao mês imediatamente anterior,
11.9. O pagamento somente será liberado após cumpridas todas as Exigências Contratuais e apôs a liberação
dos recursos pela Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS RETENÇÕES
12.1, De conformidade com a legislação vigente, a Prefeitura i\/tunicipal de AGUIAR efetuará retenção do
percentual de 11% (onze) por cento em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Incidente sobre o valor
dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, emitidos pela Contratada.
12.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais incidentes
sobre os valores constantes da Nota Fiscal, Fatura ou Recibos emitidos pela Contratada, relativa a outros Tributos
Federais, Estaduais e Municipais, de conformidade com a Legislação Vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES
13.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos pelo não cumprimento dos compromissos acordados, serão
aplicadas as seguintes sanções.
13.1.1.Á CONTRATADA:

a. Advertência;

b. Multas por atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serão representadas por
percentuais do valor da etapa em atraso, não excedendo o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato, mediante aplicação da seguinte fórmula: M = 0,1 x A x F
onde: M = Percentual representativo da multa;

A = Atraso em dias corridos;
F = Fator critico o relativo à importância do evento (1 a 3).

b.1. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos a que a Contratada tiver direito,
competindo-ltie no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las no prazo de até 10 (dez) dias
consecutivos, contados da data de entrega da notificação. Poderão ser retidas, também, quaisquer quantias
depositadas a titulo de garantia de participação na Licitação ou garantia contratual, até o valor devido;
c. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de AGUIAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública, emitida pelo Prefeito
Constitucional do Município de AGUIAR, enquanto perdurarem os motivos da punição.
13.2. São considerados motivos de caso fortuito ou de força maior, para isenção das multas devidas pela
Contratada, pelo não cumprimento de prazos estipulados no Contrato, a ocorrência de fatos, cujo efeito não seria
possivel evitar ou impedir, na forma estabelecida no Código Civil Vigente, os quais somente serão válidos, quando
vinculados diretamente ao Objeto do Contrato, desde que alegados pela Contratada, devidamente comprovados
e aceitos expressamente pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.
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13.3. Os casos fortuitos ou motivos de força maior devem ser devidamente comunicados e comprovados por
escrito a Prefeitura Municipal de AGUIAR, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data de sua
ocorrência. A não comunicação desses motivos no prazo acima importará na aplicação da penalidade, com perda
do direito de alegá-lo, exceto por razões que impossibilitem o aviso.
13.4. A Contratada tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir de sua notificação, para se
pronunciar a respeito de multas aplicadas pela Prefeitura Municipal de AGUIAR. Decorrido esse prazo, a
penalidade passa a ser considerada como aceita, na forma como foi apresentada, e não dará o direito à Contratada
expor qualquer contestação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 00 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. O Prazo de Execução dos Serviços será de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da Assinatura
do Contrato, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, Anexo il da Tomada de Preços n° 00025/2021.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
15.1. A Contratada deverá garantir os serviços executados, pelo prazo mínimo estabelecido pela Legislação Civil
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos Artigos 77,78,79 e
80, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
16.2. Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da Contratada, exceção de Contrato não cumprido, exceto
nos casos admitidos pela Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. A Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os Tributos Federais, Estaduais e Municipais,
que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre os serviços relacionados com o Objeto Contratual.
17.2. Ficará a Contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Prefeitura
Municipal de AGUIAR, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o Contrato.
17.3. Manter sempre à frente dos serviços, até o seu recebimento definitivo, os profissionais indicados na sua
Proposta, admitindo-se a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada previamente pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.
17.4. A mão-de-obra empregada pela Contratada, na execução dos serviços Objeto do Contrato, não terá
nenhuma vinculação empregaticia com a Prefeitura Municipal de AGUIAR, observando-se o disposto no Artigo 71,
da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a
Edilidade.

17.5. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias ou sociais decorrentes da execução dos serviços.
Objeto do Contrato a ser firmado com a Contratada, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar
a Prefeitura Municipal de AGUIAR ou a terceiros em decorrência da execução do presente Contrato, serão de
inteira responsabilidade da Contratada.
17.6. A Contratada se obriga a recolher todos os encargos sociais e tributos de acordo com o que estabelece a
Legislação Vigente e apresentar mensalmente as cópias autenticadas das guias de recolhimento a Prefeitura
Municipal de AGUIAR.
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17.7. Comprovar perante a Prefeitura Municipal de AGUIAR, até o 20° (vigésimo) dia útil de cada mês, o
Recolhimento de Tributos e Obrigações Sociais (Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS), referentes ao mês imediatamente anterior, de acordo com o que estabelece a
Legislação em Vigor, mediante a apresentação dos originais das guias de recolhimento:
17.7.1. Os Encargos Sociais pertinentes ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, referem-se ao pessoa! alocado para a execução das obras ou serviços.
17.7.2. Caso não haja a comprovação do recolhimento dos tributos e obrigações sociais, as faturas serão retidas
sem nenhum ônus financeiro dos valores faturados até a sua liberação.
17.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela Lei Civil ou Administrativa, a Contratada deverá se
responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos
causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos sen/iços.
17.9. Ao longo do desenvolvimento dos serviços, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá alterar, acrescer,
reduzir ou suprimir serviços, em comum acordo com a Contratada, ou unilateralmente, segundo a sua
conveniência, obedecendo ao que dispõe o Artigo 65 e seguintes, da Lei Federal n°. 8.666/93, e suas alterações,
como também em comum acordo com a Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.
17.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT vigentes e
que venham a vigorar na execução dos sen/iços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações
técnicas que venham a ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de AGUIAR, sobre o Objeto do Contrato a ser
firmado.

17.11. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vicies, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.
17.12. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à ausência de
fiscalização pelo órgão interessado, na forma do Artigo 70, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, e do
Artigo 37, Parágrafo 6°, da Constituição Federal.
17.13. A Contratada deverá permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e
hora, devendo prestar os esclarecimentos solicitados.
17.14. A Contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais fornecidos, pelo prazo mínimo
estabelecido pela Legislação Civil e Administrativa em Vigor.
17.15. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
18.1. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a Contratada.
18.2. Suprir a Contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados aos serviços a
serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos.
18.3. Manter entendimentos com a Contratada sempre por escrito ou mediante anotação em Livro de
Ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais
devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do referido
entendimento.
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18.4. Comunicar, formalmente, a Contratada, em caso de devolução de documentos de pagamento, as razões
da devolução.
18.5. Acompanhar a fiscalização e execução dos semços Objeto deste Contrato.
18.6. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após sua assinatura
pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de AGUIAR obrigada ou sujeita aos
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO
19.1. Deverão ser observadas pela Contratada, todas as condições de Segurança e Higiene, Medicina e Meio
Ambiente do Trabalho, necessária a preservação da Integridade física e saúde de seus colaboradores, do
patrimônio da Prefeitura Municipal de AGUIAR e ao público afeto, de acordo com as Normas Regulamentadas pelo
Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais.
19.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá a seu critério determinar a paralisação dos serviços, suspender
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de Segurança, Saúde e Higiene do Trabalho não estejam
sendo observadas pela Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.
19.3. A Contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos
quando não acatar a Legislação Básica Vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina
do Trabalho.

19.4. Caso não sejam atendidos os procedimentos referentes às condições de Segurança e Medicina do
Trabalho, pela Contratada no prazo previsto, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá suspenderes pagamentos
a que fizer jus a Contratada, podendo, ainda, caso o problema não seja solucionado no prazo determinado,
rescindir o Contrato sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
20.1. A Prefeitura Municipal de AGUIAR, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à Contratada tal decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
21.1. Para o recebimento dos serviços será designada uma Comissão de Recebimento, composta de no mínimo
03 (trés) técnicos, que emitirá Termo de Recebimento Definitivo, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o
decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do Objeto aos Termos Contratuais. Ou provisório, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, a seu critério.
21.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, não Isenta a Contratada das cominações previstas na
legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1. A Garantia prestada pela Contratada para execução do Contrato, será restiluída em até 30 (trinta) dias
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. A Prefeitura Municipal de AGUIAR não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer
penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos Indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados
por parte da Contratada, na forma do Artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações.
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23.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos
documentos de Habilitação e das Propostas de Preços, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na
revisão dos preços, em qualquer medida, para maior ou para menor, conforme o caso, A alteração ou criação de
tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.
23.3. Durante a vigência do Contrato, caso a Prefeitura Municipal de AGUIAR venha a se beneficiar da Isenção
de impostos, deverá informar a Contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias
atinentes -à isenção.
23.4. Ficará a Contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Prefeitura
Municipal de AGUIAR, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o Contrato,
23.5. Após a Data da Assinatura do Contrato, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá desclassificar a
Contratada tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou circunstância que a desabone,
anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à
Adjudicação do Objeto desta Licitação à outra Licitante, obedecendo à Ordem de Classificação.
23.6. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta Licitação, obedecer-se-á ao disposto no Artigo
49, Parágrafo 2", da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações.
23.7. A Contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
na Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou falsidade das informações ou dos documentos
apresentados pela Licitante, poderá a Prefeitura Municipal de AGUIAR, a qualquer tempo, desclassificá-la.
23.8. O Edital e seus Anexos, que norteou o presente Contrato, bem como a Proposta de Preços da Licitante
Vencedora, farão parte integrante deste Instrumento Contratual, independentemente de sua transcrição.
23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do inicio, e incluir- se- á o do
vencimento, só se iniciando e vencendo os mesmos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de AGUIAR.
Estado da Paraíba.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA • DO FORO
24.1. Fica eleito o Foro do Município de Piancó, Estado da Paraíba, com a expressa renúncia de qualquer um
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E, por
estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus juridicos e legais efeitos.

AGUIAR de de 2021.

MANOEL BATISTA GUEDES FILHO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n°

CPF n°
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Anexo VI

Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital

^ A
Prefeitura Municipal de AGUIAR
Referente: Tomada de Preços n° 00025/2021.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o n° , com sede (endereço Completo),
interessada(o) em participar da Tomada de Preços n° 00025/2021, declara ter pleno conhecimento do Edital,
submetendo-nos às condições nele estabelecidas e conhecendo todas as condições e eventuais dificuldades para
a sua execução.

^ Aguiar, de de 2021.

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
RG n°:

CPF n°:

Assinatura do Responsável Técnico da Empresa:
CREA n°:

CPF n°:
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ANEXO VII

Modelo de Declaração de que não emprega Mão-de-Obra Infantil
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Anexo Vil

Modelo de Declaração de que não emprega Mão-de-Obra infantil

A

Prefeitura Municipal de AGUIAR
Referente: Tomada de Preços n° 00025/2021,

Declaração

(Nome da Empresa), inscrita(o} no CNPJ sob o n° , com sede (endereço
Completo), por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade
n" e inscrito CPF sob o n° , declara, para fins do disposto no
Inciso V, do Artigo 27 da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações, combinado com o Artigo 7°, Inciso XXXIII da
Constituição Federal, Emenda Constitucional n° 20 de 15 de dezembro de 1998, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de Aprendiz ( ). Observação: Em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima.

AGUIAR, de de 2021

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
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Anexo VIII

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo
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Anexo VIII

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

À

Prefeitura Municipal de AGUIAR
Referente: Tomada de Preços n° 00025/2021.

Declaração

Nome da Empresa), lnscrita(o} no CNPJ sob o n" , com sede (endereço Completo),
interessada(o) em participar da Tomada de Preços n" 00025/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de
AGUIAR, declara, sob as penas da Lei, a inexistência de Fato Impeditivo a sua Habilitação e a obrigação de
comunicar a superveniéncia de qualquer Fato Impeditivo da mesma.

Por se expressão da verdade, firmamos o presente.

AGUIAR de de 2021.

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
RG n":

CPF n":
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Anexo IX

Modelo de Declaração de Atestado de Visita
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Anexo VIII

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

A

Prefeitura Municipal de AGUIAR
Referente: Tomada de Preços n° 00025/2021.

Declaração

(Nome da Empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o n° , com sede (endereço Completo), por
intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade

e inscrito CPF sob o n° DECLARA TER VISITADO 0(8)
LOCAL(IS) ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS, TOMANDO CONHECIMENTO DE TODAS AS
CONDIÇÕES E EVENTUAIS DIFICULDADES PARA A SUA EXECUÇÃO.

AGUIAR, de de 2021.

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
RG n°

CPF n"

Assinatura do Responsável Técnico da Empresa:
CREA n°

CPF n°
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Anexo VX

Projeto Básico
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